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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 1004126/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LAURA CARVALHO 
DE OLIVEIRA, SUELY HASS, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
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ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA 
DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON LUIZ 
PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO: 147/18 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 29 de janeiro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 59028/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AGOSTINHO GUIMARAES COUTINHO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA 
DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON LUIZ 
PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO: 148/18 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 29 de janeiro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 863171/17 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS 
INTERESSADO: ANGELA CONCEIÇÃO OLIVEIRA POMPEU, ANGELA REGINA 
MERCER DE MELLO NASSER, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
CAMPOS GERAIS, REINALDO CARDOSO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
JULIANO JARONSKI 
DESPACHO: 156/18 
Encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para 
instrução, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 29 de janeiro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 99296/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DELCIDIO PEREIRA DA COSTA, MARLIZA NEGOCHADLE, 
RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA 
DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON LUIZ 
PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO: 157/18 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 29 de janeiro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 83138/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO LIECHOCKI, MUNICÍPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 158/18 
Tendo em vista a Instrução nº 34/18 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Execuções (COEX) para emissão da 
Certidão de Quitação de Débito e posteriormente para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 29 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 672383/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GUILHERME LUIZ GOMES, JULIA MARIA DALCOL MEDEIROS, 
MELISSA PAULA SANTOS MOZACHI VRIESMAN 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 159/18 
Tendo em vista a Informação nº 30/18 da Coordenadoria de Fiscalização Estadual 
(COFIE), determino o NOVO SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 
427 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhe-se à Secretaria da Primeira Câmara (S1ªC) para certificação e 
anotações, e, após à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFIE) 
para cumprimento. 
Gabinete, em 29 de janeiro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 909490/17 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
INTERESSADO: COMUNIDADE FEMININA DE ASSISTÊNCIA ÀS 

DEPENDENTES DE DROGAS, FELIPE SALVADOR PALHARES, FERNANDA 

BERNARDI VIEIRA RICHA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 173/18 

Encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e 
Contratos (COFIT) para instrução, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público 

de Contas (MPC). 
Gabinete, em 30 de janeiro de 2018. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 625846/16 
ORIGEM: VM ENGENHARIA DE RECURSOS HÍDRICOS LTDA. EPP 

INTERESSADO: INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, IRAM DE REZENDE, 
MARCELO MALHEIROS DUCLERC VERÇOSA, VM ENGENHARIA DE 

RECURSOS HÍDRICOS LTDA. EPP 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 266/18 
Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 49565/18 

(peça 73), recurso de revista interposto pelo Sr. Iram de Rezende, Diretor-Presidente 
do Instituto de Águas do Paraná, em face do acórdão nº 4774/17 do Pleno deste 

egrégio Tribunal de Contas (peça 69), disponibilizado no DETC nº 1.741 de 
09/01/2018. 

Nestes termos, considerando o disposto nos artigos 477 e 484 do Regimento Interno 
desta Casa, constatam-se presentes os requisitos de admissibilidade do recurso de 
revista, razão pela qual o feito deve ser encaminhado à Diretoria de Protocolo (DP) 
para a devida autuação e distribuição. 
Gabinete, em 7 de fevereiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 688574/17 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS DO 
SUDOESTE DO PARANA 
INTERESSADO: ALVARO FELIPE VALÉRIO, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA 
REDE DE URGENCIAS DO SUDOESTE DO PARANA, ELSON MUNARETTO, LUIZ 
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FERNANDO BANDEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 299/18 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 74900/18 (peça nº 99), autorizo 

a prorrogação do prazo solicitado para apresentação de contraditório e ampla defesa. 

À Diretoria de Protocolo (DP) para as providências cabíveis. 

Publique-se. 

Gabinete, em 9 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 

 

PROCESSO N º: 269636/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA 

INTERESSADO: ADEMAR BLOCH, NORBERTO PINZ, RODRIGO FERNANDES 

DA SILVA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 300/18 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para que nos termos do artigo 381, IV, 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, proceda-se à CITAÇÃO POR 

EDITAL ao Sr. RODRIGO FERNANDES DA SILVA, para manifestação quanto a 

Instrução nº 3114/17 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM). 

Sendo assim, após cumprimento, aguarde a defesa no período autorizado e, extinto 

o prazo encaminhe-se à Diretoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para que 

proceda à nova análise. 

Após, colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 

Gabinete, em 9 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 145916/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

INTERESSADO: ALTAMIR SANSON, CLARICE LOURENCO THERIBA, EDIR 

HAVRECHAKI, INSTITUTO CONFIANCCE, MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 309/18 

Considerando o requerimento protocolado nas peças 17 e 20, autorizo a prorrogação 

do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa ao MUNICÍPIO DE 

PALMEIRA, por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho 

mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Publique-se. 

Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 

 

PROCESSO N º: 618378/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

INTERESSADO: PAULA SCOMAÇÃO PEREIRA DE CARVALHO D´AGOSTINI 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: FERNANDA LUCK SANTOS 

DESPACHO: 310/18 

I. Tratam-se de dois recursos de revista, interpostos: 

1) pela interessada Sra. Paula Scomação Pereira de de Carvalho D´Agostini, 

advogando em causa própria, por meio da petição 121 e; 

2) da sua advogada Fernanda Lück Santos, por meio da procuração às peças 119, 

ambos contra a decisão consubstanciada no Acórdão nº 4437/17 – Primeira Câmara, 

por meio do qual foi julgada procedente a Tomada de Contas Extraordinária entre a 

interessada e o Município de Paranaguá; 

II. O recurso das peças 119, da advogada da interessada, é tempestivo, pois, 

conforme certificado nos autos (peça 118), a decisão foi disponibilizada no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1.721, de 23/11/2017, e a 

petição foi protocolada em 14/12/17, isto é, dentro do prazo quinzenal estabelecido 

pelo art. 73 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005; 

III. O recurso das peças 121, da interessada advogando em causa própria, é 

tempestivo, pois, conforme certificado nos autos (peça 117), a decisão foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 

1.721, de 23/11/2017, e a petição foi protocolada em 15/12/17, isto é, dentro do prazo 

quinzenal estabelecido pelo art. 73 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005; 

IV. Ante o exposto, pelo princípio da Unirecorribilidade, deixo de receber o recurso 

de revista das peças 121, pela preclusão consumativa e, por conseguinte, recebo 

apenas o recurso de revista das peças 119, vez que foi protocolizado por primeiro, 

dentro do prazo recursal, é a medida processual adequada para revisão da decisão 

e o recorrente demonstrou legitimidade e interesse recursal. 

VI. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para fins do art. 477, § 2º 

do Regimento Interno. 

Publique-se 

Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

PROCESSO N º: 618947/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: CRISTIANE DOS SANTOS ZELLA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: FERNANDA LUCK SANTOS 
DESPACHO: 311/18 
I. Trata-se de recurso de revista, interposto pela senhora Cristiane dos Santos Zella, 
por meio de sua procuradora, contra a decisão consubstanciada no Acórdão nº 
4444/17 – Primeira Câmara, por meio do qual foi julgada procedente a Tomada de 
Contas Extraordinária entre a interessada e o Município de Paranaguá. 
II. O recurso é tempestivo, pois, conforme certificado nos autos (peça 122), a decisão 
foi disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
nº 1.721, de 23/11/2017, e a petição foi protocolada em 14/12/17, isto é, dentro do 
prazo quinzenal estabelecido pelo art. 73 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 
III. Ante o exposto, recebo o recurso de revista, vez que é a medida processual 
adequada para revisão da decisão e o recorrente demonstrou legitimidade e interesse 
recursal. 
IV. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para fins do art. 477, § 2º 
do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 618394/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: LUIZ CARLOS AGUIAR JUNIOR 
DESPACHO: 312/18 
I. Trata-se de recurso de revista, interposto pelo Sr. Roberto Tsuguio Tanizaki, por 
meio de seu procurador, contra a decisão consubstanciada no Acórdão nº 4583/17 – 
Primeira Câmara, por meio do qual foi julgada procedente a Tomada de Contas 
Extraordinária entre a interessada e o Município de Paranaguá. 
II. O recurso é tempestivo, pois, conforme certificado nos autos (peça 120), a decisão 
foi disponibilizada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
nº 1.727, de 01/12/2017, e a petição foi protocolada em 15/12/17, isto é, dentro do 
prazo quinzenal estabelecido pelo art. 73 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 
III. Ante o exposto, recebo o recurso de revista, vez que é a medida processual 
adequada para revisão da decisão e o recorrente demonstrou legitimidade e interesse 
recursal. 
IV. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para fins do art. 477, § 2º 
do Regimento Interno. 
Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 17680/18 
ORIGEM: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
INTERESSADO: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 316/18 
Ciente da Informação n. 96/18 (peça 8) da Coordenadoria de Fiscalização de Pessoal 
(COFAP), determino o encaminhamento do presente feito à Diretoria de Protocolo 
(DP) para que proceda seu apensamento aos autos n.º 954560/15. 
Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 223586/16 
ORIGEM: REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
TUNAS DO PARANA 
INTERESSADO: ALAN IZAC LEMOS DE LIMA, ROMEU GONÇALVES DE 
MORAIS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 318/18 
Presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos artigos 69 da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005 e 486 do Regimento Interno deste egrégio 
Tribunal, recebo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, o protocolado à peça nº 
89, como recurso de revisão. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências de 
autuação e distribuição. 
Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 149534/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATO RICO 
INTERESSADO: JOAQUIM ORTIZ NETO, NILSON PADILHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 319/18 
Tendo em vista o Despacho nº. 73/18 da Coordenadoria de Execuções (COEX) e, 
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diante do integral cumprimento da decisão referente ao Acórdão nº. 107/2014 – 
Segunda Câmara, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para o 
encerramento e arquivamento, nos termos do art. 398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 498944/14 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA 

INTERESSADO: ALMIR ROBERTO DA SILVA, CLAUDEMIR BRAMBILLA, LUIZ 

BATISTA DE OLIVEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, OSMAR ESTELLAI 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, CANDIDO 

MENDES NETO 

DESPACHO: 323/18 

Por meio da Petição Intermediária nº 45829/18 (peças 310/311), o atual prefeito 

solicita a baixa de pendência originária das obrigações do Município de Araruna 

quanto à fiel execução da Certidão de Débito nº 249/17 (peça 291). 

O peticionante alega que efetuou o protesto do referido título, motivo pelo qual solicita 

o prazo de 90 dias para o deslinde de tal medida. 

Entretanto, observo que o referido débito é decorrente da análise das contas do Poder 

Legislativo de Araruna do exercício de 2002, motivo pelo qual se faz inadiável o 

ajuizamento da competente ação de cobrança. 

Nesse sentido, indefiro o pleito do interessado e determino o retorno do feito à 

Coordenadoria de Execuções, para que retome o seu regular trâmite. 

Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 696437/17 

ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: 3ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 324/18 

Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo, para que proceda à realização de 

diligência à Secretaria de Estado da Educação – SEED, nos termos propugnados 

pela Informação nº 24/18 – COFIE (peça 14 dos autos). 

Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 67580/18 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ 

DOS PINHAIS 

INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO 

JOSÉ DOS PINHAIS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 326/18 

Trata-se de Requerimento Externo, formulado pela 2ª Promotoria de Justiça do Foro 

Regional de São José dos Pinhais, acerca de processo que tramita neste Tribunal. 

Visto e examinado, o pedido atinente à prestação de contas autuada sob nº 

204421/15, para o qual DEFIRO o acesso solicitado. 

Remeta-se o feito ao Gabinete da Presidência, para que forneça resposta ao 

requerente, ficando desde logo autorizado o encerramento e o apensamento deste 

expediente ao respectivo processo de contas. 

Gabinete, em 15 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 550319/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

INTERESSADO: HERALDO TRENTO, MUNICÍPIO DE GUAÍRA, VARA DO 

TRABALHO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 328/18 

Diante do Parecer nº 6209/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 

(COFAP), do Parecer 40/18 do Ministério Público de Contas – 2PC e nos termos do 

§ Xº, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 

processo. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 

Gabinete, em 16 de fevereiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 876435/17 
ASSUNTO - COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
ENTIDADE - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO - HUGO FIORAVANTI SELEME COLLODEL, IVALDO PEDRO 
PATRICIO, MARCO AURELIO ARAUJO BARBOSA, MARCOS ELIAS TRAAD DA 
SILVA, RAFAEL DEMETRIO BENVENUTTI 
DESPACHO - 22/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Com fulcro no disposto no § 2°, do art. 262, do RITCE/PR, determino o 
processamento do presente como Tomada de Contas Extraordinária. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Alteração do campo ‘assunto’ da autuação, que deverá passar a ser ‘Tomada de 
Contas Extraordinária’; 
- CITAÇÃO do DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ e dos 
Srs. HUGO FIORAVANTI SELEME COLLODEL, IVALDO PEDRO PATRICIO, 
MARCO AURELIO ARAUJO BARBOSA, MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA, 
RAFAEL DEMETRIO BENVENUTTI, por ofício acompanhado de AR, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido na Comunicação 
de Irregularidade apresentada pela 2ª Inspetoria de Controle Externo/Coordenadoria 
de Fiscalização Municipal (Peças 03/10), conforme arts. 382, 386 e 389, do 
Regimento Interno. 
GCFAMG em 19 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 44585/14 
ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA 
ENTIDADE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO - ALÍPIO SANTOS LEAL NETO, ALVARO PEREIRA DA SILVA, 
ANGELO APARECIDO PRIORI, CONSTRUTORA PORTO BELO EIRELI - EPP, 
CONSTRUTORA TUIUTI LTDA - EPP, DANIEL DAS NEVES MARTINS, DANTE 
ALVES MEDEIROS FILHO, DECIO SPERANDIO, EDEMILSON MODESTO DE 
CAMARGO, ELIANA SILVESTRE, GEORGE ANIS KHOURY JUNIOR, GERALDO 
PEGORARO FILHO, IGOR JOSÉ BOTELHO VALQUES, JOAO CARLOS GOMES, 
JOÃO DE MIRANDA, JOSE ANTONIO GONCALVES LOPES JUNIOR, JOSE 
CARLOS AMADOR, JOSE CARLOS ROSAS JUNIOR, JOSE DOMINGOS DOS 
REIS, JOSE MARIA ABREU, JOSENETE APARECIDA ORLANDINI, LEANDRO 
PELEGRINO DE MORAES, LOURIVAL DOMINGOS ZAMUNER, LYGIA LUMINA 
PUPATTO, MAGDA LÚCIA FÉLIX DE OLIVEIRA, MARCELO ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, MARCELO SONCINI RODRIGUES, MARIO LUIZ NEVES DE 
AZEVEDO, MAURO LUCIANO BAESSO, NEIO LUCIO PERES GUALDA, NILSON 
EVELAZIO DE SOUZA, NIVALDO DEMORI, RICARDO PEREIRA RIBEIRO, 
RICARDO ROBERTO BOTTER, ROMIAS DAVI ROVER, SAMIR JORGE, SANDRA 
MARISA PELLOSO, SERGIO LAUER AMARAL CAMARGO, SERGIO LUIZ 
JACOMINI, SERGIO PEDRONI JUNIOR, SONIA LETICIA DE MELLO CARDOSO, 
SONIA LUCY MOLINARI, THIAGO PAIVA DOS SANTOS, VALMIR DURANTE, 
VALTENCIR GODINHO DE CAMARGO, VASCO MARIA DE VASCONCELOS 
PESSANHA DE PAULA SOARES, YVALDYNE MARIA NEVES DE COUTO MELO 
DESPACHO - 60/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 
- INTIMAÇÃO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ e do Sr. JOÃO PAULO 
MARIN, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação às questões suscitadas pelo 
Ministério Público de Contas no Parecer 69/18-3PC (Peça 463), conforme arts. 383, 
386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, 
proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 
recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
GCFAMG em 30 de janeiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 826450/16 
ASSUNTO - RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE - ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO - ADEMAR LUIZ TRAIANO, AGENCIA PARANA DE 
DESENVOLVIMENTO, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
CARLOS ALBERTO RICHA, COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO, 
ESTADO DO PARANÁ, MAURO RICARDO MACHADO COSTA, ROGÉRIO 
PERNA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DESPACHO - 65/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
No presente processo de Recurso de Revista, após a prolação do Despacho nº 
1705/17 – GCFAMG (Peça 363), publicado em 12/01/2018, que dentre outras 
providências não recebeu os Embargos de Declaração interpostos pela Agencia 
Paraná de Desenvolvimento - APD (Peças 350/351), a mesma entidade interpõe 
agora Recurso de Revisão (Peças 366/370) em face do Acórdão nº 4217/17 – STP 
(peça 348), fundamentado nos incisos III e IV, do art. 486, do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
O objeto do Recurso cinge-se ao inconformismo da entidade, que se apresenta como 
“Terceira Prejudicada” nestes autos, em face do entendimento deste Tribunal de que, 
tendo em vista a dependência da APD de “repasses de recursos pelo Poder 
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Executivo”, deve a entidade integrar o orçamento do Estado do Paraná como uma 
unidade orçamentária. 
De acordo com o recorrente, tal entendimento ofenderia a Lei Estadual nº 
17.016/2011 (arts. 1º, §§ 1º, 5º e 6º e 2º), a Lei Federal nº 4.320/1964 (art. 14), a 
Constituição da República de 1988 (arts. 37, XIX e 165, III, §5º, I, II, III) e a 
Constituição do Estado do Paraná de 1989, bem como a orientação sobre a matéria 
já firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal/STF (art. 133, III, §6º, I, II, III). 
Adicionalmente, aduz que este TCE/PR não firmou posicionamento unânime sobre a 
matéria no julgamento dos Recursos de Revista. 
Em que pese minha divergência quanto ao ponto reapresentado para apreciação 
neste Recurso de Revisão, observo que o expediente não se presta à rediscussão 
de mérito, estando adstrito às seguintes hipóteses: 
“Art. 486. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, para o Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferido, nos seguintes casos: 
“I - acórdão não unânime, que, ao julgar Recurso de Revista, houver reformado a 
decisão da Câmara, ou do Pleno nas hipóteses do art. 484; 
II - nas decisões em Pedido de Rescisão; 
III - negativa de vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais; 
IV - divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas ou dissídio 
jurisprudencial demonstrado analiticamente.” 
(...) 
§ 2º No caso do inciso III, deverá o recorrente transcrever o dispositivo legal e o trecho 
específico da decisão recorrida que lhe teria negado vigência. 
§ 3º Considera-se dissídio jurisprudencial a divergência expressa da decisão 
recorrida com outra de Tribunal Superior, assim considerados o Supremo Tribunal 
Federal, o Conselho Nacional de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal 
Superior Eleitoral, o Tribunal Superior do Trabalho e o Tribunal de Contas da União. 
§ 4º No caso do inciso IV, a comprovação da divergência deverá ser feita mediante a 
indicação da decisão divergente, contendo elementos suficientes para comprovar a 
sua autenticidade. 
§ 5º Não satisfeitos os requisitos, a que se referem os parágrafos anteriores, o Relator 
da decisão recorrida deverá negar seguimento ao recurso.” (grifei) 
As razões recursais, além de conter apenas a reapresentação das ilações já 
expendidas em sede de defesa no âmbito da prestação de contas, reforçadas tanto 
no Recurso de Revista quanto na interposição dos Embargos de Declaração, não 
atenderam os pressupostos recursais, impedindo o recebimento do recurso. 
Especificamente quanto à fundamentação do recurso na alegação de negativa de 
vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais – art. 486, III, do 
RITCE/PR, sustenta a recorrente: 
“pela simples interpretação literal dos dispositivos retro, observa-se que a Recorrente, 
pessoa jurídica de direito privado criada por lei, de interesse público, na modalidade 
de serviço social autônomo, não pode ser classificada como ente da administração 
pública direta ou indireta, tendo em vista não corresponder a qualquer daquelas 
possibilidades jurídicas previstas tanto nas Constituições Estadual ou Federal, bem 
como nas Leis Federal ou Estadual. Do mesmo modo, não pode ser classificada 
como unidade orçamentária, tendo em vista a ausência de previsão constitucional ou 
legal que dê lastro a tal entendimento.” (Peça 367, p. 07) 
Inobstante transcritos os dispositivos alegadamente violados, sequer foi apresentado 
pelo recorrente o trecho específico da decisão recorrida que lhe teria negado 
vigência. Tampouco foi demonstrado onde estaria, no Acórdão, a violação a literal 
disposição de lei. 
De fato, para chegar as conclusões que apresenta, é necessário o esforço 
interpretativo já apresentado pela APD nas oportunidades recursais anteriores, não 
acolhidas nos momentos oportunos por esta Corte de Contas. 
Por outro lado, quanto à argumentação de que o caso evidenciaria situação de 
dissídio jurisprudencial, em face de decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal 
Federal - ADI nº 1.864/PR, proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta 
pela Paraná Educação, e o Recurso Extraordinário nº 789.874/DF - nos termos do 
art. 486, IV, inobstante transcrito trecho de duas decisões daquela Corte, não restou 
demonstrado analiticamente onde se encontraria o referido dissídio. 
Na verdade, sequer é possível identificar, nas decisões transcritas, qualquer menção 
à necessidade de Serviço Social Autônomo integrar ou não o orçamento como 
unidade orçamentária, ou menção aos dispositivos constitucionais apontados como 
violados pelo recorrente. A discussão travada na decisão apontada como dissídio, de 
fato, diz respeito à necessidade ou não de realização de concurso público pela 
entidade, não havendo qualquer referência às exigências cabíveis para fins de 
prestação de contas dos recursos públicos recebidos pela entidade junto ao 
competente Tribunal de Contas. 
Por fim, apenas a título de esclarecimento, quanto à divergência apresentada por 
mim no Acórdão que decidiu os Recursos de Revista interpostos nestes autos, 
destaco que referida argumentação, inobstante apresentada e discutida em plenário, 
não importou reforma na decisão do Pleno anteriormente proferida, também não 
configurando pressuposto recursal a justificar o recurso interposto. 
Não atendidos os pressupostos processuais, e não se destinado a modalidade 
recursal à rediscussão da matéria – já por duas vezes apreciada e discutida pelo 
Plenário desta Corte – não recebo o presente recurso. 
GCFAMG em 01 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 37907/18 
ASSUNTO - COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO - LORENO BERNARDO TOLARDO 
DESPACHO - 72/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 

Com fulcro no disposto no § 2°, do art. 262, do RITCE/PR, determino o 
processamento do presente como Tomada de Contas Extraordinária. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Alteração do campo ‘assunto’ da autuação, que deverá passar a ser ‘Tomada de 
Contas Extraordinária’; 
- Inclusão de ANGELO ANDREATTA (atual Prefeito de Quatro Barras) no rol de 
Interessados; 
- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS e do Sr. LORENO BERNARDO 
TOLARDO, por meio eletrônico, se houver cadastro junto a esta Corte de Contas, ou 
por ofício acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido na Comunicação de Irregularidade apresentada 
pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Peças 03/05), conforme 
arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se aos Interessados que as justificativas não deverão se ater ao contido na 
Peça 03, uma vez que existem impropriedades graves minuciosamente indicadas na 
Peça 05. Além disso, considerando que o Município foi visitado pelos auditores do 
Tribunal em 21/24 de agosto de 2017, deverão ser expressamente comprovadas as 
medidas adotadas para sanar as faltas então detectadas. 
GCFAMG em 2 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 

 
PROCESSO Nº - 661656/16 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
INTERESSADO - EMILIANO MESTRINER BARBOSA, EWERTTON DE JESUS 
FRAZATTO, FLAVIA MARIANI MOURA LEAL, JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, 
LUCIANO KLEBER DA ROCHA, WESLEY RICARDO DA SILVA 
DESPACHO - 73/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 
- Inclusão de MAURO TERTULIANO DE MELO (Controlador Interno do Município de 
São João do Caiuá) no rol de Interessados; 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ e do Sr. MAURO 
TERTULIANO DE MELO, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, atender e apresentar manifestação em 
relação ao contido no Parecer 9454/17 (Peça 23), do Ministério Público de Contas, 
conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de 
algum Interessado, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado 
com aviso de recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do 
Regimento Interno. 
GCFAMG em 2 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 

 
PROCESSO Nº - 892673/13 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
INTERESSADO - BERTOLDO ROVER, DARCI ANTONIO POSSIDONIO 
DESPACHO - 79/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE IMBITUVA, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, atender ao contido 
no Parecer 39/18-1SubPG (Peça 42), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 
383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, 
proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 
recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
GCFAMG em 5 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 235614/16 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
LAPA 

INTERESSADO - MAURÍCIO TON RAMOS 
DESPACHO - 83/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 
- INTIMAÇÃO do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DA LAPA, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, atender ao contido no Requerimento 13/18-PGC (Peça 
36), do Ministério Público de Contas, conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento 
Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à intimação por via 
postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, observando-se o 
disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 6 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

21 de fevereiro de 2018 

Página 6 de 42 

Nº 1769 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº - 588820/15 
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
ENTIDADE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND 
DESPACHO - 91/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Considerando o trânsito em julgado da decisão materializada no Acórdão nº 2828/17 
– Primeira Câmara, proferida no processo nº 623700/15, retornem os autos à 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, para parecer conclusivo. 
Após, ao Ministério Público de Contas, para a manifestação devida. 
GCFAMG em 08 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 470595/17 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO - CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 
TAMBOLO, SILVIA PISSAIA 
DESPACHO - 96/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 
- Inclusão na autuação, do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, e de seu 
representante legal; 
- CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS e do seu representante 
legal, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido registro, por 
meio eletrônico, se houver cadastro junto a esta Corte de Contas, ou por ofício 
acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação 
em relação ao contido no Parecer nº 211/18 – PGC (Peça 27) e neste Despacho, 
conforme arts. 382, 386 e 389, do Regimento Interno; 
- INTIMAÇÃO da AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, na pessoa de seus 
respectivos procuradores, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, para no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar manifestação em relação ao 
contido no Parecer nº 211/18 – PGC (Peça 27) e neste Despacho, conforme arts. 
383, 386 e 389, do Regimento Interno; 
Em suas manifestações, deverão o ente municipal e o órgão previdenciário informar 
especificamente quais as providências adotadas quanto à manutenção ou não dos 
efeitos da Portaria nº 2432/2017, que concedeu aposentadoria à servidora Silvia 
Pissaia, após o deferimento de efeito suspensivo ao recurso de apelação impetrado 
pelo ente previdenciário. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 08 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 631645/17 
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 
INTERESSADO - ANTONIO SERGIO DE SOUZA GUETTER, COMPANHIA 
PARANAENSE DE ENERGIA, LUIZ FERNANDO VIANNA 
DESPACHO - 98/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Em que pese a manifestação da unidade técnica contida na Informação – 5/18 – 2ICE 
(Peça 40), corroborada pelo Parecer nº 135/18 – PGC (Peça 42), entendo que a 
adequada apreciação do feito exige o exame de dados e documentos que não se 
encontram nos autos, e sem os quais não é possível fazer um juízo adequado acerca 
da regularidade ou não do Contrato de Seguro de Responsabilidade Civil cuja 
validade é questionada pela 2º ICE. Por tal razão, entendo que os autos devem ser 
instruídos, adicionalmente, com: 
a) cópia do procedimento administrativo do Pregão presencial COPEL SLO 
160006/2016, inclusive de eventuais estudos prévios para a apuração dos valores 
mínimos e máximos das coberturas contratadas, e apuração da forma de cálculo do 
valor do prêmio estipulado face às garantias requeridas; 
b) cópia integral do Contrato COPEL SLO nº 4.600.010.013/2016, com todos os 
aditivos formalizados até então formalizados; 
c) cópia da parte do estatuto da Sociedade de Economia Mista COPEL na qual esteja 
prevista a possibilidade de contratação, pela Companhia, da modalidade de Seguro 
questionada na Comunicação de Irregularidade; 
d) cópia da Ata da Assembleia Geral da Companhia em que esteja consignada a 
decisão de contratação do seguro questionado; 
e) demonstrativo dos avisos de sinistro formalizados pelos segurados, perante a 
seguradora, desde o início da vigência do contrato questionado. 
Para tanto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da seguinte 
providência: 
- INTIMAÇÃO da COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, do Sr. ANTONIO 
SERGIO DE SOUZA GUETTER e do Sr. LUIZ FERNANDO VIANNA, na pessoa de 
seus respectivos procuradores caso exista o devido registro, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar manifestação e documentos em atendimento ao presente Despacho, 
conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de 
algum Interessado, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado 
com aviso de recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do 
Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 15 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 429260/10 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO - ADEMAR LUIZ TRAIANO, ALCEU IVO COSTACURTA, 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, VALDIR LUIZ ROSSONI 
DESPACHO - 101/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 
- INTIMAÇÃO da Augusta ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
e do Exmo. Sr. ADEMAR LUIZ TRAIANO, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se 
acerca do contido nos Pareceres 7566/15 e 1636/18 (Peças 81 e 86), da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, conforme arts. 383, 386 e 389, 
do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
GCFAMG em 9 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 308836/17 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - CONSORCIO PUBLICO DOS MUNICIPIOS DO PROCAXIAS DE 
CAPITAO LEONIDAS MARQUES 
INTERESSADO - ADROALDO HOFFELDER, LEONIR ANTUNES DOS SANTOS 
DESPACHO - 102/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 22) em 15 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao Relator 
para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 9 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 252076/10 
ASSUNTO - PENSÃO 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
INTERESSADO - MARIA CELENE AYRES SILVA 
DESPACHO - 104/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 
Inclusão, na autuação do FUMPISUL - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
PIRAÍ DO SUL, CNPJ 77.909.700/0018-7; 
- CITAÇÃO do FUMPISUL - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PIRAÍ DO 
SUL, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido registro, por 
meio eletrônico, se houver cadastro junto a esta Corte de Contas, ou por ofício 
acompanhado de AR, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação 
em relação ao contido no Parecer nº 8333/11 – DIJUR (Peça 15), no Parecer 659/13 
– DIJUR (Peça 27) e no Parecer 42/18 – 4PC (Peça 32), conforme arts. 382, 386 e 
389, do Regimento Interno. 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, na pessoa de seus respectivos 
procuradores, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido no 
Parecer nº 8333/11 – DIJUR (Peça 15), no Parecer 659/13 – DIJUR (Peça 27) e no 
Parecer 42/18 – 4PC (Peça 32), conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. 
No prazo concedido, deverão ser apresentados pelos órgãos responsáveis os 
seguintes documentos: (i) cópia da Certidão de Óbito do servidor falecido; (ii) cópia 
da Certidão de Casamento devidamente atualizada; (iii) cálculo dos proventos da 
pensão; (iv) cópia da publicação da Portaria nº 277/2011; e (v) processo de 
aposentadoria do de cujus, sob pena de negativa de registro e apuração de 
responsabilidade dos gestores. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 15 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
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PROCESSO Nº - 661016/15 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO - ADELSON JOSÉ MARTINS VIEIRA, ADIB MOHAMED BAHY, 
ADMILSON CORDEIRO, ADRIANA BARBOSA COELHO, ADRIANA CHIARELLI, 
ADRIANA DA SILVA DOMINGOS, ADRIANA FERREIRA DE ABREU, ADRIANA 
FRANÇA DOMINGUES FAE, ADRIANA MENSOR, ADRIANA MOREIRA 
FLORENCIO, ADRIANA PAULA CHAVES MIQUILINI, ADRIANA RODRIGUES, 
ADRIANA SILVA DOS SANTOS, ADRIANE CRISTINA TIZONI DOS SANTOS, 
ADRIANI DOS SANTOS PORTELA, ADRIANO GONÇALVES CORDEIRO, 
ADRIANO GUSTAVO FERREITA DOS SANTOS, ADRIANO TEIXEIRA CAMARGO 
FERNANDES, ADRIANO TEMANSKY, ADRIANO VALIM, AILA MARIA MOTTA 
COSTA DOS SANTOS, ALANNA FIGUEIREDO SILVA, ALCEU DO ROSÁRIO 
JUNIOR, ALDINE NOBREGA, ALESSANDRA BATISTA, ALESSANDRA DA 
COSTA RICARDO MACHADO, ALESSANDRA DO ROSARIO, ALESSANDRA 
GARCIA GONÇALVES, ALESSANDRA PINHEIRO KIRCHOFF, ALESSANDRA 
SANTOS DE SOUZA, ALESSANDRA VILARINHO, ALI EL KADRI, ALI MOHAMAD 
EL KADRI, ALINE ABALÉM STAHLSHIMIDT, AMAURI ALVES RODRIGUES, ANA 
BEATRIZ DA SILVA MACHADO, ANA CAROLINA RODRIGUES DA LUZ, ANA 
CLAUDIA FERREIRA BARBOSA, ANA CLAUDIA PEREIRA VASCONCELOS, 
ANA CRISTINA DE CAMPOS MARTINS, ANA CRISTINA LIRA, ANA CRISTINA 
MATOS DE PAULA, ANA LUCIA GODOY BONAFINI, ANA LUCIA VEIGA, ANA 
PAULA ANTUNES VIEIRA, ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA, ANA PAULA 
NASCIMENTO TRIGO, ANA PAULA PINHEIRO MILONA, ANDERSON JOSÉ 
LOPES PEREIRA, ANDERSON VANDER CHEMURE, ANDRÉ CRISTIANO 
BATISTA, ANDRÉA CRISTINA GONÇALVES GOREGER, ANDREA DUMA DA 
SILVA, ANDREA KELLI PERES, ANDREA LUCIA SANTOS GOMES, ANDREIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, ANDREIA BUENO, ANDREIA CRISTINA 
AMANCIO VELOSO, ANDREIA CRISTINA FARIAS PEREIRA, ANDREIA 
GONÇALVES MARTINS, ANDREIA LEANDRO MARTINS, ANDREIA MIRANDA 
PINTO, ANDREIA SOARES, ANDREIA ZIEMBA, ANDRESSA APARECIDA DO 
CARMO, ANDREZA CRISTINA BRAGA, ANDREZA DE FÁTIMA SOARES ALVES, 
ANDRIELE MAIA ROSA, ANDRIELE MARQUES NUNES, ANDRIELE TEIXEIRA 
PINTO, ANDRIELY RODRIGUES CARDOSO, ANGEL DA SILVA, ANGELA 
ESCOMAÇÃO DE ALBUQUERQUE DA SILVA, ANGELA MARIA DA SILVA 
SANTOS, ANGÉLICA ESPINDOLA CORDEIRO, ANGELINA FORCATO, ANNE 
CINTYA CORDEIRO CARMO, ANNE CRISTINA OUTEIRO BARBOSA, ANNELYS 
CALISTO NASCIMENTO, ANTONIO CARLOS MENDES FARIAS, ANTONIO 
GONÇALVES NUNES NETO, ANTONIO MARQUES DA CONCEIÇÃO JUNIOR, 
ANTONIO STALER BORBUREMA ALBUQUERQUE, APARECIDA MAGDA 
SANCHES ANTUNES, ARIANE PEREIRA BARBOSA, ARIVALDO HERMAN 
FILHO, ARLETE CARVALHO PUSCH, AURILENE CORREA LOPES MARTINS, 
AUTAIR CANDIDO, AZUIR GONÇALVES DO ROSÁRIO, BEATRIZ MICHELE 
SIVIERO, BENTO BATISTA ZACARIN, BERNADETE DA SILVA GONÇALVES, 
BERNADETE FERREIRA SALOMÃO, BIANCA ARAUJO SCOMAÇÃO, BIANCA 
DE CASSIA ROCHA DOS SANTOS, BIANCA SOUZA DA SILVA, BRUNO ELIAS 
ZACHARIAS, CAIO MARCELO ALVES, CAMILA CHAVES BATISTA, CAMILA 
CRISTINE ALMEIDA, CARLA BEATRIZ PESCH DA SILVA FLORIANO, CARLA 
CRISTINA HONÓRIO SANTOS, CARLA DOS SANTOS CARVALHO, CARLOS 
IVAN BERNARDO, CARLOS LEANDRO DA SILVA, CARMEN LUCIA LEITE 
GOMES DE CASTRO, CARMEN MARINIEZ RODRIGUES HANK, CAROLINA 
ROCHELLI POLICARPO, CAROLINE BELESKI CARNEIRO, CAROLINE DE LIMA 
BRASILIO, CELIA FRANCA NUNES, CELIA REGINA GOMES NUNES, CELIA 
REGINA GRANADO FARINHAS, CÉLIA REGINA POPLADE DOS SANTOS, 
CELIA REGINA REGAÇÃO ALVES, CELINA MARA APARECIDA POLICARPO, 
CESAR AUGUSTO CARVALHO, CHRISTINE GALLO KARAN, CIBELE 
GONÇALVES DOS SANTOS, CILIANA DE OLIVEIRA, CINTHIA LUCIANO DE 
SOUZA, CINTIA MARIA FIGUEIRA CUNHA, CIRLEI DE FÁTIMA MACENO 
OLIVEIRA, CIRLEUZA FREIRE VIDAL CORDEIRO, CLARA MARIA AREDES 
MACEDO DO VALLE, CLARION LOPES DA SILVA, CLAUDE MARCIO MACARI, 
CLAUDENICE DOS SANTOS CELESTINO, CLAUDIA MICHELLE ALMIEDA 
NADOLNY, CLAUDIA REBELLO, CLAUDINALE DA SILVA RAMOS, CLAUDINALI 
DINA RAMOS, CLAUDINE DA COSTA CORREA NEVES, CLAUDINEI DE LIMA, 
CLAUDINEIA RODRIGUES DE SOUZA, CLAUDIO ARMANDO DOS SANTOS, 
CLAUDIO MARCELO MART AGOSTOSTINHO, CLAUDIOMAR PINHEIRO DA 
SILVA, CLEMENCIA ROSA BISPO, CLEODETE CORDEIRO BARBOSA, 
CLEOMARI DOS SANTOS PINTO, CLEONICE DOS SANTOS FERREIRA, 
CLEONICE ETELVINO DA SILVA, CLEUSA FREIRE BISPO, CLEUZA DOS 
SANTOS AMORIM, CLODOALDO CASBURGO, CRISTIANE ALVES MARTINS, 
CRISTIANE CÂMARA FARLANDES, CRISTIANE CANUTO GOUVEIA HAULY, 
CRISTIANE CLAUDIO NASCIMENTO, CRISTIANE DE LIMA PEREIRA, 
CRISTIANE DE PAULA SILVA, CRISTIANE DOMINGOS DOS ANJOS, CRISTIANE 
FERREIRA FIGUEIREDO, CRISTIANE PIRES BATISTA, CRISTIANE PIRES DE 
MIRANDA, CRISTIANE RICARDO DO CARMO, CRISTIANE SANTOS DE SOUZA, 
CRISTIANO DA CUNHA, CRISTIANO JOSÉ CONSTANTINO, CRISTINA BEATRIZ 
CASCO DE MENEZES, CRISTINA DE OLIVEIRA, CRISTINA LOPES DOS 
SANTOS, CYBELE CRISTINA KOTERBA, DAIANE CRISTINA BATISTA DE 
CARVALHO, DAIANE MACHADO ÁVILA CHRISTAKIS, DAIR DA SILVA, 
DAMARES FERREIRA DA SILVA, DAMARIS BATISTA FARYJ, DANIEL FARIAS 
PORTELLA, DANIEL GUSTAVO GIARETTA FANGUEIRO, DANIEL LOPES 
RICARDO, DANIELE DO ROCIO PEREIRA, DANIELE LOPES PONTES, DANIELE 
MATOZO ARRUZZO, DANIELLA GONÇALVES PINHEIRO, DANIELLE 
BORNANCIN COSTA, DANIELLE DE LIMA MOREIRA, DANIELLE DE LIMA 
VEIGA, DANIELLE DO ROCIO SILVA, DANIELLE VIANNA BINI, DANIELLI 
NASCIMENTO CORREA, DARLENE DE FÁTIMA ARMINDO, DAYANE CAROLINE 

MOREIRA REIS, DEBORA CRISTIANE MANASSES MADEIRA, DEBORA 
CRISTINA DA SILVA, DEBORA CRISTINA SANTOS DA SILVA, DEBORA DE 
ALMEIDA ROSA, DEBORA LOPES ALVES, DEBORA NASCIMENTO MENDES, 
DEBORAH FROTA KRAVITZ, DEBORAH REDERD FRANÇA BÚBOLA, DEISE 
RIBEIRO DA SILVA, DEIZE MARTINS FARIAS PIRES, DEJAIR JOSÉ ALVES, 
DELAIR RIBEIRO DA SILVA, DELIANE BERNADETE DE PAULA, DEMAIR 
CORDEIRO DOS SANTOS, DENILZA DO ROSÁRIO GONÇALVES, DENIS 
ALESSANDRO RAMOS, DENISE LUANDA DA SILVA MEDEIROS, DENISE 
MIRANDA MARIANO, DENIZE FRIZANCO SALES FURTADO, DENIZE MARIA 
MARTINS DOS SANTOS SOUZA, DENYSE PEREIRA DE FARIAS, DIAMARA 
APARECIDA XAVIER, DIEGO ALBUQUERQUE, DINEI OLIVEIRA ROCHA, 
DIOVALDO MAURICIO DE PAULA, DIRCÉLIA CONCEIÇÃO RODRIGUES, 
DIRCEU SANTANA GONÇALVES, DIVALDO ZAGUI, DOMINGOS ALVES 
FERREIRA, DORIS DUMA DA SILVA, DOUGLAS MAYER LOPES DA SILVA, 
DULCINEIA FARIA CORREA, EDELIZE KATHERINE MENDES, EDENIZE 
FERNANDES PEREIRA, EDGARD COSTA JUNIOR, EDILENE CRISTINA 
GRACIOTTO, EDIONE EFIGENIO DA CRUZ PINTO, EDISON DE OLIVEIRA 
KERSTEN, EDISON LUIZ GONÇALVES MIRANDA, EDIVAL DOS SANTOS, 
EDNILSON ASSENÇÃO LUIZ, EDUARDO AMORIM DE OLIVEIRA, EDUARDO 
HANK FILHO, EDUARDO JOSÉ BARBOSA, EIANA CUNHA BARBOSA, ELAINE 
DA COSTA SILVA, ELAINE DA SILVA TAVARES, ELCI MATOS DO CARMO, 
ELDER LUIZ DEDEMO BOARETT0, ELELIANE CRUZ CORDEIRO, ELENITA DO 
PILAR MENDES DELFINO, ELENIZE MENDES DA COSTA, ELIANA DE CASTRO 
PINTO, ELIANA DO ROCIO SANTOS, ELIANE CRISTINA ELIAS, ELIANE DA 
SILVA SANTANA, ELIANE DO ROCIO MANASSES, ELIANE HENRIQUE MAGNO, 
ELIANE PINHEIRO, ELIANE SABINO MADEIRA DA SILVA, ELIO RODRIGUES DE 
SOUZA, ELIOMAR COSTA DE SOUZA, ELISABETE DOS SANTOS BAIAK, 
ELISABETE LOPES, ELISABETE MARINHO GONÇALVES, ELISABETE 
MOREIRA DE ASSIS, ELISANDRA DO NASCIMENTO DAHLE, ELISETE PIRES 
VENANCIO, ELISETE SILVA DOS REIS, ELISLAINE DA ROSA ZELA, ELIZA 
ANTONIETA PEDRUSSI, ELIZA JUVENTINO ZELLA, ELIZETE SANTOS DO 
CARMO, ELLEN CAROLINE PEREIRA CRUZ, ELVANDRO DO NASCIMENTO 
JUNIOR, ELZA NASCIMENTO MENDES, EMANUELLE CRISTYNE JESUS 
ARUEDA, EMANUELLE DO ROCIO MOREIRA, EMANUELLE MOSCA CARDOSO, 
EMILY NUNES SANTOS, ENOQUE PINTO, ERIKA HELOINA SCREMIM CORRÊA, 
ERIVANDO RODRIGUES DE SOUZA, ERONITA SILVEIRA BORBA, ESMERALDA 
OLIVEIRA PEREIRA, ESTER MATCIULEVITZ DE MORAES LIMA, ESTER 
PINHEIRO PONTES, ETHIELLE DE OLIVEIRA DA ROSA, EULALIA EUDETE 
SOCOLOSKI, EUNICE DOS SANTOS ADÃO, EVABELI SIQUEIRA FERREIRA 
PRETO CARDOSO, EVAINEIDE RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO, 
EVELINE TENÓRIO MENDES, EVELY MARQUES, EVERTON DE OLIVEIRA 
FERREIRA, EZEQUIEL DOS SANTOS ARAUJO, EZEQUIEL DOS SANTOS 
MATILDE, EZIQUIEL DA CUNHA ALVES, FÁBIA CONSTANTE MOREIRA, 
FABIANA BESTANA GIMENES, FABIANA DOS SANTOS, FABIANA VOTDK, 
FABIANE CUNHA, FABIO HAYAMI, FABRICIO JOSÉ DE FARIAS SANTOS, 
FÁTIMA GOUVEA MARTINS, FELIPE SILVEIRA DOS PASSOS, FERNANDA 
ALVES TRIGO, FERNANDA CRISTINA GONÇALVES SILVA, FERNANDA DA 
SILVA FILADELFO DOS SANTOS, FERNANDA DOS SANTOS CARVALHO, 
FERNANDA KHALIL, FERNANDA MARIA CODOGNOTO, FERNANDA 
SCOMAÇÃO PEREIRA DE CARVALHO, FERNANDA TAGLIARI DA SILVA, 
FERNANDO DA CONCEIÇÃO BENKENDORF, FERNANDO MARQUES, FLAVIA 
CUNHA, FLAVIA MORBACH, FLÁVIO CORREIA DE CARVALHO, FRANCELEIA 
PEREIRA DOS ANJOS, FRANCIELE GONÇALVES, FRANCIELI CORDEIRO DE 
SOUZA, FRANCIELLE DE OLIVEIRA BEZERRA, FRANCIELLE DE SOUZA 
MARTINS, FRANCIELLY SILVA DA CONCEIÇÃO, FRANCISCO DA GAMA E 
SILVA, GABRIEL PEREIRA DAS NEVES, GEISE KELLY DA SILVA NEVES, 
GELIANE PEREIRA DE PAULA, GEÓRGIA DE CASSIA BENTES AFFOLTER, 
GEORGIA SANTOS NASCIMENTO, GILCILI GONÇALVES PEREIRA, GILDO 
GIOVANI ANGELINO, GILSON LOPES, GIOLLEN EL KADRI, GIOVANA MARTINS 
SANTOS, GISELE CUSTÓDIO DA VEIGA, GISELE DE FÁTIMA FANINI, GISELE 
MARIA NAME SANTIAGO, GISELE NERY MORAES, GISELLE ALVES CORREA, 
GISELLE CRISTINE ESPIRITO SANTO GUILHERME, GISELLE DO ROCIO 
BENKENDORF, GISELLE FERNANDES DA CONCEIÇÃO, GISELLI DA COSTA 
DOS SANTOS, GISLAINE FERNANDES DA CONCEIÇÃO, GISLAINE FERREIRA 
GARCIA, GLACIR AMADA G. SANTOS ONORIO, GLAUCIANA FERNANDES 
COLODEL CORREA, GRACIANA CARDOSO, GRACIANE PIRES, GRAZIANE 
WEYH, GRAZIELLA MENDES DE CAMARGO, GRAZIELLE ALVES RAMOS, 
GRAZIELLE CORREA RAMOS, GUILHERME NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
HECTOR BRAZÍLIO DIATCHUCK, HEDI WEGENER, HELEN ANNE VIEIRA 
SCREMIM, HELENA MIRANDA DE OLIVEIRA, HÉLIO OSMAR DA SILVA, 
HELLEN MARTINS DA SILVA, HELYANA FERNANDES, HEVERTON CRYSTIAN 
MATOZO, HILDA MARA SANTANA, HILDA MARIA DAUDT, HUMBERTO 
TAVARES DE MELLO, IARA CORREIA SCUCUGIA, IARA DA COSTA FREITAS, 
ILCE CRISTINA ZIEMBA, ILMA ALVES BARBOSA ZELA, INDIANARA DA SILVA 
LEANDRO, INEZ NAGEL DA CUNHA, IOANNA DIMITRIA LUCIONI NICOU, 
IRACEMA CORDEIRO DA SILVA, IRIA FERREIRA DO PRADO, IRMA 
ALESSANDRA CHIEDIAK CORREA, ISABELE CRISTINE DA ROCHA DOS 
SANTOS, IVANA RAMOS DA SILVA, IVANILDE TAVARES GOMES, IZABEL 
CRISTINA DE ALMEIDA, IZABEL DE FREITAS MARIA, IZABEL LINS DE 
AVELAR, IZABELA CRISTINA PINHEIRO DA SILVA, IZABELE DO ROCIO 
OLIVEIRA, IZABELLE DE OLIVEIRA PEREIRA, IZABELLE MICHALAK CORSO, 
IZAIAS COSTA FILHO, JACQUELINE FRANCO DA COSTA PEREIRA, JAIR 
ANDRIOLI DE SOUZA, JAIR CAMPO, JAMIL DE FREITAS MARIA JUNIOR, 
JANAINA DOS SANTOS PEDRO, JANAINA FAGUNDES GOMES, JANAINA 
PEREIRA DE ALBURQUE, JANE BITENCOURT NUNES, JANETE CORREA DA 
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COSTA, JANETE DAS NEVES SANTOS, JANETE DO NASCIMENTO DAS 
NEVES, JAQUELINE DE FÁTIMA NASCIMENTO KRÓIS, JEAN CLAUDIO DOS 
SANTOS LEMES, JEAN MARCEL ALBINI, JECELIA ALVES ISABEL, JEFERSON 
LUIZ DE FREITAS, JERUSA NASCIMENTO MENDES, JESUEL DE LIMA, JEYSON 
HERBERT LAUREANO GONÇALVES DA GRAÇA, JOACIR SOARES MENDES, 
JOANA DARC PEREIRA DOS SANTOS, JOÃO BARRETO NETO, JOÃO BATISTA 
CAPETA, JOÃO BATISTA RIBEIRO DE JESUS, JOAO EDUARDO BAKA, JOÃO 
FERNANDO CORISCO, JOCELE AMARAL DO NASCIMENTO, JOCELY DE 
PAULA MACIEL, JOCIMAR ALVES DO CARMO, JOEL MENDES VELOZO, 
JOELSON GONÇALVES, JOHANA AIDA VALERA BARCELOS, JORGE 
CRISANTO FILHO, JOSÉ BAKA FILHO, JOSE CARLOS GONÇALVES, JOSÉ DA 
COSTA LEITE JUNIOR, JOSÉ FREIRE, JOSEMAR DE PAULA, JOSEMAR 
TIZZONI, JOSIANA COSTA DA SILVA, JOSIANA RIBEIRO VERNIZI, JOSIANE 
ALVES MARTINS, JOSIANE GONÇALVES VICTAL, JOSIANE MENDES LOPES, 
JOSIANE POLICARPO FREITAS, JOSIANE RODRIGUES YASUMOTO, JOSIANE 
VARGAS GALVÃO SILVEIRA, JOSIEL FERREIRA, JOSIEL RODRIGUES DA 
SILVA, JOSIELE CAETANO DOS SANTOS, JOSIMARA BARBOSA, JOUBERT 
NUNES, JOYCE CRISTINA DA COSTA, JOYCE DOS SANTOS MEDEIROS, 
JOYCE VIDAL GONÇALVES, JOYCIANNE CRISTINA CORREA CABRAL, 
JUCIELEN ROSA MEDINA, JUCILENE DOS SANTOS FREITAS, JUCILENE 
GONÇALVES DO ROSÁRIO, JUCINEIDE FELIPE LEITE DA SILVA, JULIANA 
CONSTANTINO GABRIEL, JULIANA DA SILVA FERNANDES, JULIANA FARIAS 
CELIONÇO, JULIANA MARIA PINHEIRO DA SILVA, JULIANA MATOSO 
CORREA, JULIANA PINTO NOGUEIRA, JULIANA QUINTINO ROSIN, JULIANA 
RIBEIRO GONÇALVES, JULIANE DE ABREU IUNQ, JULIANE MARI CALADO, 
JULIANE ROCKER MANDELLI, JULIANO SILVA, JUSIANE DE OLIVEIRA, 
JUSSARA FERREIRA DAS NEVES, JUSSARA SEVERINO ABUD, KARINA 
COSTA DOS SANTOS, KARINA RIBEIRO BANQUES, KARLA VANESSA LOSI, 
KAROLINE MIRANDA DO ROSÁRIO, KATALINE GALDINO, KATIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA, KEICE JANAINA BELOBRON FURTADO, KELI DE ARCEGA 
MENDES, KELLI PRISCILA DA SILVA ZELLA, KELLY CRISTINE BAPTISTEL 
LEÃO ALMEIDA, KESSILY MEIRY FEITOZA MENDES, KHATYANY KERLY 
SANTOS D'EL REY, LANNA MARQUES DE SOUZA, LAURA CRISTINI DO 
NASCIMENTO AMORIM, LEALIZ CAMPOS DA SILVA, LEANDRO LINO ROLIM, 
LEDA DO ROCIO DA CRUZ ARMSTRONG, LEILA LOPES DA SILVA MACIEL, 
LEONEL RODRIGUES DA SILVA MARTINS, LEONICE EZEQUIEL, LEONICE ILKE 
AURÉLIO REY, LEONIRA DOS SANTOS, LETICIA DE CASSIA NASCIMENTO 
BALDUINO, LETICIA NAIR KUIASKI TRAMUJAS, LICIANE DO ROCIO MIRANDA 
VIZINE, LIDIA CARMEN BROW MUNOZ ARAUJO, LIDIANE CORREA ANTONIO, 
LIDIANE COSTA MARIA, LIGIA VEIGA PEREIRA, LILIAN PEREIRA DE MELLO, 
LINDINALVA PEREIRA LIMA MATOZO, LISMARI SANTOS NEVES, LIVIA 
CRISTINA DOS SANTOS COSTA, LIZIANE MATOSO DE SOUZA, LNDAURA 
ROSA DE OLIVEIRA, LORENA WEINFURTER GUIMARÃES, LORENZO DA 
COSTA, LOURENCO BARBOSA JUNIOR, LUANDA CAROLINA FALAVINE, 
LUCAS NITSCHE ROCHA, LUCÉLIA FUMANERI, LUCI ALVES MACHADO, 
LUCIA HELENA DAMASCENO, LUCIA MARA CORREA GOMES, LUCIA MARIA 
FAGUNDES SIBUT, LUCIANA ALVES DA SILVA, LUCIANA BARCELOS 
SANTOS, LUCIANA CRISTINE GONÇALVES LINO, LUCIANA DA LUZ, LUCIANA 
MACHADO DA COSTA, LUCIANA MARTINS ARAUJO GOMES, LUCIANA 
VASCELAI, LUCIANE CORREA DE RAMOS VASSON, LUCIANE DE SOUZA, 
LUCIANE PRATES, LUCIANO MACHADO DA COSTA, LUCIANO SABINO 
MADEIRA, LUCIANO SCISLOVSKI DO CARMO, LUCIENE DA SILVA ALVES, 
LUCILA MARIA PASQUAL, LUCIMAR ALVES, LUCIMARA DE LIMA VEIGA, 
LUCIMARA FONTANA TEIXEIRA DOS SANTOS, LUCINEIA FELTZ DOS 
SANTOS, LUCINEIA MENDES MACHADO, LUCIO BELO ALVES, LUIZ CARLOS 
GOULART, LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, LUIZ MIGUEL EUZÉBIO, LUIZ 
OLIVEIRA PINHEIRO, LUIZA VICENTE HAINOCKZ, LURDES ROSA BISPO, 
LUTFIEH NEHME HAJAR, LUZIA DA CRUZA SANTOS ALVES, MAGDA LUCIA 
BODNAR, MAIKO PATRICIO PINHEIRO, MANOEL XAVIER DE MELO JUNIOR, 
MANOELA ZACARIAS, MANUELA COELHO MARTINS, MARCELE MENDES 
FREIRE, MARCELO ELIAS ROQUE, MARCELO FERREIRA DE LIMA, MARCELO 
GIORDANO PINHEIRO CAPILÉ, MARCELO GUERREIRO, MARCELO SANTOS 
LIMA, MÁRCIA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA, MARCIA DO ROCIO LIMA 
SANTOS, MARCIA DUTRA GONÇALVES, MARCIA FUJIKO YASUDA, MARCIA 
HIROKO KADOTA, MARCIA MARIA PEREIRA CAPATO, MARCIA REGINA 
CUNHA DA SILVA, MARCIA REGINA MACIEL DA SILVA, MARCIA RIBEIRO 
CUNHA, MARCIA RITA DA SILVA INACIO, MARCIA ROBERTA OLIVEIRA, 
MARCIO DA ANUNCIAÇÃO, MARCIO HENRIQUE GROSS DGINKEL, MARCO 
ANTONIO DA COSTA CORREA, MARCO ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS, 
MARCO AURELIO VANZIN, MARELI DOS SANTOS TRAMUJAS, MARELUCI 
ALVES DA COSTA, MARGARETE APARECIDA GONÇALVES, MARGARIDA 
MOREIRA ADÃO CORREIA, MARI LUCI BATISTA, MARI LUCIA DO AMARAL, 
MARIA ADRIANE PORTO DA SILVA, MARIA ALICE DOS SANTOS, MARIA 
ANEILDA DE FREITAS PEREIRA, MARIA APARECIDA DA SILVA, MARIA 
APARECIDA DA SILVEIRA RAIMUNDO, MARIA BETANIA DUTRA DOS SANTOS, 
MARIA CAROLINA SAMWAYS VALINAS, MARIA CECILIA ABELHA BOTARO, 
MARIA COSTIN, MARIA CRISTINA BEZERRA PEREIRA, MARIA CRISTINA DA 
SILVA FILADELFO, MARIA DA LUZ MARTINS MACENO, MARIA DAS GRAÇAS 
ANDRADE SILVA COUTO, MARIA DE LOURDES DA SILVA, MARIA DO ROCIO 
LOPES BARBOSA, MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA DOS SANTOS, MARIA DO 
SOCORRO SOUZA PEREIRA, MARIA DOM PILAR MOTTA COSTA DOS 
SANTOS, MARIA EDNA XAVIER, MARIA ELIZABETE DAMASO DE OLIVEIRA, 
MARIA HELENA SILVA, MARIA INES DOS SANTOS SILVA, MARIA IZABEL 
LACERDA PINHEIRO, MARIA JOSÉ DAS NEVES, MARIA LAZAROTTI DA 
CONCEIÇÃO, MARIA MADALENA CORDEIRO DA SILVA, MARIA ZENILDA DE 

LIMA, MARIANE BAIAK LACERDA, MARIANE MEDUNA, MARIANE SPIERCORT, 
MARICELIA SILMARA FERRAZ, MARILDA SEQUINEL, MARILEIA 
ALEXANDRINO, MARILEUZA ALVES CONSTANTINO, MARILIS RIBEIRO 
RODRIGUES, MARILIZE LAUZ CORDEIRO, MARINA IZABEL STEZKI, MARINEZ 
DOS SANTOS COSTA, MARISA BEZERRA DA SILVA, MARISA DE SOUZA 
CALDAS, MARISA LATCHUC SANTANA, MARISTELA DE OLIVEIRA DA SILVA, 
MARISTELA LIMA DE SANTANA, MARISTELA SUSAN FORMIGA LOPES, 
MARISTELLA ZAMBONI, MARIZA LUIZ SANTOS, MARKIELY BATISTA, MARLEI 
ROSA DOS SANTOS, MARLENE FERREIRA ROMANIO, MARLENE SCHEMEL 
MENDONÇA, MARLENE VEIGA GOULART, MARLI DE OLIVEIRA MARTINS, 
MARLY SERAFIM, MARTA PEREIRA MAIA, MARTHA DE OLIVEIRA PINHEIRO, 
MARY HELEN CORREA RAMOS, MARYLIN DAIANNY DE PADUAS BARROS, 
MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO, MAURO CELSO MELO TRIGO, MAURO 
DIAS, MAURO LOURENÇO, MAURO RONCHI, MELISA PORTUGAL PINTO 
CARDIAN, MELISSA CAPATTO GOMES FERREIRA, MELISSA RENATA PINTO 
LUCIANE FIGRA, MELIZE CRISTINE DO AMARAL, MERE GONÇALVES 
BISCOTTO, MICHEL ALVES PINHEIRO, MICHELE DOS SANTOS, MICHELE 
MENDES DOS SANTOS, MICHELE VERNEZI CALDAS, MICHELE ZACARIAS 
BRANDÃO, MICHELLE CRISTINA DA SILVA JIANNI, MICHELLE DO 
NASCIMENTO ALVES, MICHELY ZELA ANTONIO, MIDIÃ ALVES DE SOUZA, 
MIDIAN ANGELITA BEKON PAULA, MILENA CONSTANTINO BESS, MILTON 
CEZAR HONORIO, MIRA CAROLINA DOS SANTOS, MIRIAN DE OLIVEIRA 
ZUBA, MIRIAN RIBAS MACHADO, MONICA COELHO CORREA, MONICA DOS 
SANTOS COLASSO, MONIQUE FILDLER VICENTINI, MORGANA MARTINS 
VIEIRA DE ALVARENGA, NARA MARIA MACIEL LAZAROTTI, NATALINA 
SILVEIRA DE ALVES, NAYANA COUTINHO D EFARIAS, NEIDE FERNANDES DA 
SILVA, NELMA MACHADO, NELSON HARUO YAMAGUTI, NERCI DA SILVA, 
NERLI MACHADO, NESTOR JOÃO DA SILVA, NEUCILI DA SILVA CHARNESKI, 
NEUZA MARIA VANHONI, NEUZELI DO PILAR ZELLA BOTTEGA, NEUZIMARI 
DE FARIAS, NICELENA RIBEIRO MIRANDA, NILDA PEREIRA DOS SANTOS, 
NILO FERNANDES DA CONCEIÇÃO NETO, NILTON CAVALHEIRO VASSOLER, 
NILZA MARIA ALMEIDA BONALDI, NILZA MARIA DO AMARAL, NIRA SALES 
ANDRUCHEVICZ, NIRLENE SAMORANO PIRES, NIVALDO ALBERTO PAIVA, 
NOELI RODRIGUES DA SILCA CORREIA, NOEMI DE OLIVEIRA LACERDA, 
NOEMI LOURENÇO DOS SANTOS, NOEMI PINHEIRO, NORBERTO ANDRÉ 
JAMNIK NETO, NORMA REGINA DE MELLO NASCIMENTO, NORMA SUELI 
GONÇALVES DO ROSÁRIO, ODILON WANDERLEY SANTOS, ODIR LANDUCCI, 
ONEIDE DE LIMA SOUZA, OSMAIL PEREIRA DO ROSÁRIO, OTONIEL POLETI, 
PALMIRA ANDRUCHEWICZ, PALOMA DE FÁTIMA MARQUES DA SILVA, 
PÂMELA DA SILVA OLIVEIRA, PATRICIA BORGES PALENSKE DA SILVA, 
PATRICIA BARTNIK DE C PEREIRA, PATRICIA DA NEVES, PATRICIA DE 
FREITAS LOPES, PATRICIA FERNANDES DA CONCEIÇÃO, PATRICIA 
GONÇALVES, PATRICIA MARCONDES DE FRANÇA, PATRICIA OTILIA NUNES, 
PATRICIA SILVA DE LIMA, PAULA CRISTINA GARCIA AZEVEDO FRIZON, 
PAULA CRISTINA MAIA, PAULO SOARES, PEDRO MATINS MACHADO, PERCY 
FRANÇA CLEMENTE, PETERSON RODRIGO DE ALMEIDA, PETERSON STYVE 
FALANGA, PHILIPPE MATTOS FARIA, POLIANA ZACARIAS VERDIANO, 
PRISCILA DO ROSÁRIO PEREIRA, PRISCILA MAGUIAR MARTINS, PRISCILA 
TEMANSKY, PRISCILLA CORTESE SILVEIRA, PRISCILLA DE OLIVEIRA 
ANDRIOLI, RAFAEL DOS SANTOS, RAFAEL LUIZ PEREIRA DE SOUZA, 
RAFAEL MACHADO CRUZ, RAFAEL MATIAS PAIFFER, RAFAEL SALDANHA 
DO NASCIMENTO, RAFAEL SEREZUELA, RAFAELA DOS SANTOS DEMETRIO, 
RAFALE XAVIER DE MELO, RAIANE MARQUES NUNES, RAQUEL ALVES, 
RAQUEL APARECIDA PACHECO SOARES, RAQUEL DA SILVA FERREIRA, 
RAQUEL VELLOZO, REGIANE DOS SANTOS DE PAULA, REGINA ALVES DA 
SILVA, RÉGIS EDUARDO ALBUQUERQUE, RENAN DE SOUZA LIMA, RENATA 
DE PAULA CURVELO, RENATA FERNANDES NEVES, RENATA RIBEIRO 
SANTOS, RHUAN FELIPE SCOMAÇÃO DA SILVA, RICARDO MIROSKI DE 
OLIVEIRA, RICHELME DO ROCIO CASBURGO, RITA DE CASSIA DA CRUZ 
VASCONCELOS, RITA DE CASSIA DOS ANJOS, RITA DE CASSIA ESTANISLAU 
RODRIGUES, ROBERTA DO ROSÁRIO GONÇALVES, ROBERTA LOPES ALVES 
XAVIER, ROBERTO RODRIGUES DA COSTA, ROBERTO STELMACKI, 
RODRIGO BISCOTTO DE MIRANDA, RODRIGO FERNANDES CANDIDO, 
RODRIGO JOSÉ DE FARIAS, ROGÉRIA DUARTE SILVA, ROGERIO JORGE 
ZAGO, RONALDO ASCENÇÃO LUIZ, RONALDO CARDOSO ALBOIT, RONEI RUI 
SOARES, RONI PEREIRA, ROSAIR ROSA JOSE, ROSANA ALVES, ROSANA 
FRANCISCA S ALBUQUERQUE, ROSANA MARA DE OLIVEIRA, ROSANA 
RODRIGUES, ROSANE CARDENAZ DO AMARAL MOREIRA, ROSANE DOS 
SANTOS FRANDJI, ROSANE POLETTI KIRCHOFF, ROSANE TEIXEIRA DE 
FRANÇA, ROSANGELA ALVES BISSON COSTA, ROSANGELA ARZÃO SOUZA, 
ROSANGELA GONÇALVES GOMES, ROSANGELA MENDES ALVES, 
ROSANGELA ROSA, ROSE MARIE BLANKENGURG, ROSE MERY FERREIRA 
VICTAL, ROSEANE LOPES MIKOSZ, ROSELI COSTA CORREIA, ROSELI 
ISABEL DE LIMA, ROSEMAR MACHADO, ROSEMARI COSTA MARQUES, 
ROSEMARI NUNES FURTUOSO, ROSEMARY LIBERATTO, ROSENILDA DO 
ROSÁRIO GONÇALVES, ROSI MEIRY MENDES, ROSIANA DA CUNHA 
FERREIRA, ROSIANA VAZ PINTO DO NASCIMENTO, ROSIANE PINHEIRO 
NORATO, ROSIANE TRIGO NEMETZ, ROSICLEIA FUMANERI, ROSICLEIA 
ZACHARIAS, ROSILENE ALBINO, ROSILENE FELIPE LEITE, ROSMARI 
TEREZINHA WAWREK, ROZANGELA AVELINO, RUTH HELENA MENDES DA 
SILVA, SABRINA DE PAULA MEIRA RIBEIRO, SALVENINA DE MACENO 
CORDEIRO TAGLIARI, SAMIR ASSAF OMAR, SAMIR ZAHRA, SAMUEL ALVES 
DOS SANTOS, SAMUEL GONÇALVES, SAMYA FANINI, SANDRA ALVES 
LOURENÇO, SANDRA DA SILVA CLARO, SANDRA MARA BARBOSA MOHR, 
SANDRA MARA GONÇALVES, SANDRA MARA RAMOS BORBA, SANDRA 
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MARA TOMAS GOMES, SANDRA MOREIRA NORBETO, SANDRINALI PINHEIRO 
DOS SANTOS MOCELIN, SCHEILA MARY DOS SANTOS, SELMA PEREIRA, 
SELMA SANTOS DA SILVA, SERGIO DE OLIVEIRA CUCH, SERGIO DOMINGOS 
DA SILVA JUNIOR, SÉRGIO LEANDRO ALVES, SERGIO LUIZ ARAUJO DO 
NASCIMENTO, SERLIA MARIANO, SHIRLEY DOS SANTOS, SIBELE MENDES, 
SILEZE PENICHE RIBEIRO, SILMARA DOS SANTOS SILVA, SILMARA SOUZA 
LIMA, SILVANA BRITES GOUVEIA, SILVANA DE MORAIS STORRER, SILVANA 
FATIMA LACERDA, SILVANA FERNANDES DE SOUZA, SILVANA MARTINS DE 
FELIX, SILVANA NEGRÃO, SILVANE PONCIO, SILVIA ADRIANO BARBOSA, 
SILVIA CHRISTINA LOPES MENDES, SILVIA MARIA HAINOCZ, SILVIA MARIA 
RENESTO LOPES, SILVIA MENDES DO CARMO, SILVIA REGINA CARDOSO, 
SILVIA VENTURA SOARES, SILVIO ROGERIO FERREIRA LUCAS, SIMONE DOS 
SANTOS ALVES, SIMONE FÁTIMA NEGREIROS VOI, SIMONE MARIA HIRT, 
SIMONE MOREIRA, SIMONE SOARES DE SOUZA TEIXEIRA, SIMONE VIEIRA 
DA SILVA, SOELI DE FÁTIMA SIMONATO KURIYAMA, SOLANGE DE SOUZA 
MOURA, SOLANGE REGINA MARTINS SILVA, SOLANGWE ALVES DA SILVA, 
SONIA DE MIRANDA ALVES, SONIA GONSALVES PINTO, SONIA MARA DA 
SILVA AMARAL, SONIA MARIA DOS REIS, SONIA MARIA FERNANDES DE 
CASTRO, SONIA REGINA CANDIDO NEVES, SUELEN PADOVANI APOLINÁRIO, 
SUELI APARECIDA GOMES, SUELY DIAS DOS SANTOS, SUZAN KELLY 
NOVASKI, SUZANE RIBEIRO ZAGUINI, SUZANNE DOFFE SOTTA MACHADO, 
TACIANE ALVES BORBA, TANIA CRISTINA DE RAMOS, TANIA MARA ALVES 
BARCELLOS, TANIA MARA KLAMMER, TANIA REGINA BARILLARI GOMES 
MUI, TARCISIO BRANDÃO DA SILVA, TATHIANE SILVA FERREIRA, TATIANA 
CATLINE MOREIRA REIS, TATIANA CHAVES PEREIRA, TATIANE CRISTINA 
GONÇALVES DA COSTA MARIANO, TATIANE TAIS RIBEIRO, TELMA CRISTINA 
FARIA CORREA DE MELLO, TENILE CIBELE DO ROCIO XAVIER, THAILA 
FRANCINI CORONA, THAIS CRISTINE CANETE, THAIS DE OLIVEIRA SOARES, 
THAIS LURDES DOS SANTOS KLICHIEVITTS, THAIS PONTES DOS SANTOS 
VEIGA, THIAGO BERNARDI CALEGARI, THIAGO DO CARMO MAFRA, 
THIMOTEO ALVES MARINHO NETO, TIRZA CUNHA PIRES, UCRAINA MOREIRA 
DE OLIVEIRA, UIRTON BARBOSA, VALDEMIR MENDONÇA, VALDENÁRIA DA 
SILVA OLIVEIRA, VALDENIRA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, VALDEREZ 
ROSINA DE LIMA, VALDINEIA LEOPOLDINA DE OLIVEIRA, VALDOMIRO 
HENRIQUE, VALMIR FRANCISCO DE LIMA, VANDA MARIA DA SILVA 
BALDUINO, VANDA SILVA ALVES, VANDERLEIA SILVEIRA DOS SANTOS, 
VANESSA CHAGAS DO PRADO, VANESSA CORDEIRO, VANESSA CRISTINA 
MARINHO, VANESSA DE OLIVEIRA CUCH, VANESSA DO ROCIO MAJCZAK, 
VANESSA FREIRE SILVA, VANESSA TURCHETI DA COSTA LEITE, VANILZA DO 
ROSÁRIO GONÇALVES, VERA DO ROCIO DOS SANTOS MARIANO, VERA 
LUCIA MENEGHTTI SANTOS, VERA RENATA PINHEIRO HENRIQUE, 
VERIDIANA MOSCARDI, VICTOR DECHAND BACILLA, VICTOR HUGO DA 
SILVA, VIVIANE COLODEL DE LIMA, VIVIANE CRISTINE CHAVES SANTOS, 
VIVIANE CRISTINE MENDES, VIVIANE RIBEIRO ARAUJO, WALDEMAR DE 
OLIVEIRA SCHREIBER, WALESTON ESQUENINE PEREIRA, WANDECLER 
CRISTINI DE SOUZA, WANDERLEY DOS SANTOS CHOLI, WANESSA 
PRISCILLA MAURICIO, WELINGTON DOS SANTOS FRANDJI, WELLINGTON 
RAMIRO DOS SANTOS, WENDGLAY DIATCHUCK DAMACENO, WILSON JOSÉ 
DA SILVA, ZAIDE MARTINS GOMES, ZANIELE DOS SANTOS LEE, ZENILDA 
VASCONCELOS FARIAS, ZILA GONÇALVES DO ROSÁRIO, ZILDA BATISTA DO 
ROSÁRIO PERES, ZILMA DO ROCIO DA SILVA, ZULEIDE DE SOUZA COSTA 
DESPACHO - 110/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 670) em 15 dias. 
Considerando não encaminhamento tempestivo do pleito a este Relator para 
apreciação, a prorrogação deverá se dar a partir da publicação do presente. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao Relator 
para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 16 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 284104/17 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES 
INTERESSADO - ANA MARIA GORGEN, JOÃO INÁCIO LAUFER, PAULO CESAR 
FEYH 
DESPACHO - 111/18 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Considerando que já foi concedido incremento de prazo, defiro o novo pedido de 
dilação (Peça 43) pelo período improrrogável de 5 dias. 
Ressalta-se que, conforme expressa previsão do art. 389, do RITCE/PR, a 
prorrogação se dá sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia 
seguinte ao término do anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a concessão aproveita a todos os eventualmente citados ou 
intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos análogos 
efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo e, vencido o novo lapso temporal, encaminhe-se 
de pronto à Unidade Técnica competente para análise. 
GCFAMG em 16 de fevereiro de 2018. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 229839/17 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA JUSTIÇA DA COMARCA DE APUCARANA 
INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA JUSTIÇA DA COMARCA DE APUCARANA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 138/18 
Trata-se de REQUERIMENTO EXTERNO do Ministério Público do Estado do Paraná 
– 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Apucarana, solicitando cópia dos autos 
718607/16, de minha relatoria. 
Nos termos do art. 32, IV[1], do Regimento Interno, AUTORIZO a disponibilização 
das cópias pretendidas. 
Ao Gabinete da Presidência, para as devidas providências. 
Publique-se. 
Curitiba, 02 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: (...) 
IV - decidir, em qualquer fase, sobre pedido de vista, cópia de autos e informação ao respectivo 
interessado, nos termos deste regimento; 

 
PROCESSO N.º: 39381/18 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: RONALD SILVA GONCALVES 
PROCURADOR/ADVOGADO: FERNANDA LUCK SANTOS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 181/18 
Ante o disposto no art. 485[1] do Regimento Interno deste Tribunal, à manifestação 
da Coordenadoria de Fiscalizações Específicas e do Ministério Público de Contas. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 485. Recebido o recurso, será sorteado novo Relator que, após a manifestação do recorrido, 
se houver, encaminhará os autos para instrução da unidade administrativa, abrirá vista do processo 
ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação, incluindo- o, a seguir, em 
pauta de julgamento, observando o prazo a que se refere o art. 62, I, da Lei Complementar nº 
113/2005. 

 
PROCESSO N.º: 233921/16 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ 
INTERESSADO: GERALDO DONIZETE DE SOUZA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 183/18 
Considerando o contido na Instrução 117/2018 da Coordenadoria de Execuções 
(peça 44), autorizo, nos termos do art. 514[1] do Regimento Interno, a baixa de 
responsabilidade de GERALDO DONIZETE DE SOUZA relativamente ao item II do 
dispositivo do Acórdão 4387/2017 da Segunda Câmara (peça 37). 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Execuções, para a expedição da correspondente 
certidão de quitação e os devidos registros. 
Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 
encerrado este processo, determinando o oportuno arquivamento dos autos junto à 
Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 398, § 1°[2], e do art. 168, VII[3], ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
3. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO N.º: 143900/17 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 197/18 
Considerando a Certidão de Trânsito em Julgado nº 3/18 (peça nº 110), e diante do 
que dispõe o art. 32, §3º[1] do Regimento Interno, encaminhem-se à Diretoria de 
Protocolo para que passe a tramitar como principal o protocolo nº 354176/16. 
Após, retornem. 
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Publique-se. 
Curitiba, 15 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: 
(...) 
§ 3º O Relator do processo originário será também competente para a execução, exceto quando 
houver modificação da decisão em grau de recurso, hipótese em que essa será de competência do 
Relator do recurso. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

 
PROCESSO N.º: 30567/09 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO 
INTERESSADO: JOSE CARLOS CESARIO PEREIRA, MUNICÍPIO DE CAMPO 
MAGRO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 198/18 
Diante da petição formulada à peça n.º 153, AUTORIZO a cópia dos autos, nos 
termos do art. 359-A[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
O Requerente poderá acessar e reproduzir a cópia dos autos, no formato PDF, no 
site do TCE , pelo seguinte caminho: 

• www.tce.pr.gov.br 

• Clique no menu e-ContasPR 

• Na aba Serviços, clique em Documentos Oficiais e em seguida em Cópia de 
Autos Digitais. 

• Informe o nº do Processo. 

• Digite o nº do CPF do requerente. 

• Exibir cópia. A cópia disponibilizada conterá todas as peças do processo até a 
data e hora de registro da autorização. 
Retornem à Coordenadoria de Execuções para o regular trâmite. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 359-A. As partes, os interessados e seus procuradores terão acesso aos autos, desde o 
encaminhamento inicial do feito, mesmo quando incluídas posteriormente na autuação, mediante 
prévio credenciamento. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO N.º: 883423/17 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, ANGELA MARIA MOCELIN 
GUENO, BRUNO FRANCISCO HIRT, EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO, 
EDUARDO LOPES DE SOUZA, EVANDRO MACHADO, FERNANDO XAVIER 
FERREIRA, IVETE MOROSOV, JAIME SUNYE NETO, MAURÍCIO JANDOÍ FANINI 
ANTÔNIO, PAULO AFONSO SCHMIDT, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, TATIANE DE SOUZA, VALDECI DO NASCIMENTO COSTA, VALOR 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI, VANESSA DOMINGUES DE 
OLIVEIRA, VIVIANE LOPES DE SOUZA LIMA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 199/18 
Ante o informado pela Diretoria de Protocolo nas peças 51 e 74, à manifestação da 
7ª ICE. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 574234/17 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
INTERESSADO: JOSE JURACY MACEDO, JULIANO SCHIMIDT GEVAERD, 
LEONARDO BITTENCOURT GASPARIN, LUÍS GUSTAVO LORGA, MANOEL 
PIRES DE PAIVA, MARCIA CECILIA HUÇULAK, MARIA TERESA RODRIGUES 
PAHL, MAXIMO BRUNO DUCCI, MICHELE CAPUTO NETO, MV SISTEMAS LTDA, 
OLGA REGINA COTOVICZ DE CASTRO DEUS, PAULO LUIZ ALVES MAGNUS, 
PYTHAGORAS SCHEMIDT SCHROEDER, SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ, 
VINICIUS AUGUSTO FILIPAK 
PROCURADOR/ADVOGADO: ARMANDO JOSE PEREIRA DE BARROS JUNIOR, 

CARLOS ALEXANDRE LORGA, HENRIQUE SBRISSIA, IGOR XAVIER ARMENIO 
PEREIRA, MAÇAZUMI FURTADO NIWA, RAFAEL SBRISSIA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 205/18 
À Diretoria de Protocolo, anotando os substabelecimentos juntados às peças 
290/297. 
Após, expeçam-se os autos à DGP, para cumprimento dos itens III e IV do Despacho 
GCILB 189/18 (peça 288). 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 999041/15 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA, JORGE MARCELO 
SCHNEIDER, JULIO CESAR SERAFIM SCHEBESTA, MARISA DE FÁTIMA ILKIU 

DE SOUZA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 212/18 

Em atenção à Informação n.° 1546/18-DP (peça 245), autorizo o desentranhamento 
da peça n.° 242 (Informação n.° 1298/18-DP), uma vez que constou com erro. 
À Diretoria de Protocolo, para cumprimento. 

Após, retornem. 
Publique-se. 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
 

PROCESSO N.º: 76260/18 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 

INTERESSADO: VARA CÍVEL DE AMPÉRE -PROJUDI 
PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 215/18 

Trata-se de Representação encaminhada pela Vara Cível de Ampére por meio da 

qual apresenta cópia da peça inicial da Ação Civil Pública n.° 0001464-

72.2017.8.16.0186, movida pelo Ministério Público Estadual em face do Sr. Clóvis 
Vieira Velho, presidente da Câmara Municipal de Pinhal de São Bento. 

Segundo relatado, o requerido anuiu com o Termo de Ajustamento de Conduta 
firmado com o gestor anterior, comprometendo-se a “manter a divulgação e/ou 
divulgar na rede mundial de computadores (internet) as informações indicadas no 

TAC, em página denominada Portal da Transparência mediante a utilização de 
plataforma disponibilizada gratuitamente pela CELEPAR, ou outra solução própria, 

no prazo de 60 (sessenta) dias” (peça 02, fl. 07). 
Contudo, o Sr. Clóvis Vieira Velho não está disponibilizando as informações e 

atualizações devidas, em desconformidade com o ajuste. Ainda, as informações 
contidas no “Portal da Transparência” não são apresentadas de forma simples, em 

linguagem acessível ao cidadão. 
Diante disso, o órgão ministerial sustentou que o requerido praticou ato de 

improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, 
consistente em “retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício” e em 

“negar publicidade aos atos oficiais” (art. 11, incisos II e IV, da Lei n.° 8.429/92), 
requerendo, pois, sua condenação às sanções cabíveis. 

Por meio do Despacho n.° 543/18 (peça 04), o Gabinete da Presidência emitiu ciência 
e encaminhou o feito a este Relator para deliberação. 

É o relatório. 
Em que pese a irregularidade noticiada, entendo que a Representação não comporta 

recebimento. 

Verifica-se dos autos que os fatos narrados são objeto de Ação Civil Pública proposta 

pelo Ministério Público Estadual, o qual detém amplos mecanismos de instrução e 
investigação, restando dispensável o processamento do expediente também nesta 
Corte. 

Ainda que a existência de ação judicial, por si só, não obste ao seguimento de 
processos neste Tribunal de Contas, considero que, no presente caso, não há 

proveito na tramitação do feito, haja vista que a demanda judicial exaure o objeto 
desta Representação. 

Saliente-se que decisões nesse sentido vem sendo adotadas neste Tribunal, a 
exemplo dos processos n.° 229758/17[1], 463521/17[2] e 691370/17[3]. 

Ademais, em consulta ao processo judicial, constatei que a ação foi recebida, 
consoante despacho de 08 de novembro de 2017. 

Pelo exposto, deixo de receber a Representação. 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
ciência. 
Após, decorrido o prazo recursal sem manifestação de interessados, determino o 
encerramento do processo, nos termos do artigo 398[4], §2º, c/c o artigo 32[5], inciso 
XII, do Regimento Interno, com remessa dos autos à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Despacho n.° 1314/17-GCIZL. 
2. Despacho n.° 1010/17-GCFAMG. 
3. Despacho n.° 1907/17-GCILB. 
4. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização.  
(...) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
5. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: 
(...) 
XII - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a instrução, relatar e adotar as medidas 
necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de denúncia e representação, bem 
como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas comunicações originárias da 
Ouvidoria; (Incluído pela Resolução nº 58/2016) 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm
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Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 851390/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, MUNICÍPIO DE 
GENERAL CARNEIRO, VILSON AUGUSTINHO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO/PROCURADOR 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 142/18 
Tratam os autos do processo de Tomada de Contas Extraordinária instaurada a partir 
de Comunicação de Irregularidade em face do Município de General Carneiro, 
decorrente do apontamento realizado por meio do Procedimento de 
Acompanhamento Remoto (PROAR). 
O senhor Joel Ricardo Martins Ferreira (ex-Prefeito Municipal) e Vilson Augustinho 
de Oliveira (ex-Controlador Interno), solicitam prorrogação do prazo por mais 60 
(sessenta) dias, tendo em vista que oficiaram órgãos visitados pelo ex-prefeito, 
solicitando registros e declarações de estadias do ex-prefeito. 
Entretanto, considerando que eventual concessão de novo prazo para manifestação 
com fundamento no artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno quedaria sem 
efeito prático, visto que já decorridos mais de quinze dias da solicitação do 
interessado (Petição Intermediária 36560/18 - peças 36 e 37), deixo de apreciar o 
pedido de prorrogação em razão da perda de seu objeto. 
Todavia, para que se assegure aos interessados o exercício do direito de defesa, 
intimem-se Joel Ricardo Martins Ferreira e Vilson Augustinho de Oliveira. 
Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação nos termos do artigo 
389, Parágrafo único do Regimento Interno. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para providências. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 208386/17 
ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ADEMAR LUIZ TRAIANO, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PARANÁ, CARLOS ALBERTO RICHA, ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO 
DESPACHO: 200/18 
Cuidam os autos da prestação de contas anual do Chefe do Poder Executivo do 
Estado do Paraná, exercício financeiro de 2016, cujo Acórdão de Parecer Prévio nº 
548/17 – Tribunal Pleno (peça 143) determinou a: 
(2) Instauração de Auditoria Operacional na Agência Paraná de Desenvolvimento, 
nos termos dos arts. 253 e 254, II, do Regimento Interno deste Tribunal, a partir da 
publicação desta decisão, independentemente de seu trânsito em julgado, tendo por 
objeto o exame dos objetivos e metas que justificam a existência da entidade, a 
viabilidade da sua manutenção, o resultado das suas atividades, e o retorno 
proporcionado em benefício da sociedade e do interesse público, além de sua própria 
instituição, na forma de serviço social autônomo. (fl. 65 da peça 143) 
Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Presidência, para inclusão da referida 
auditoria no Plano Anual de Fiscalização, conforme disposto no art. 254-A do 
Regimento Interno[1]. 
Após, retornem a este gabinete. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 254-A. As auditorias de cunho operacional e procedimentos correlatos serão realizados 
anualmente, por meio de equipe própria, composta por técnicos das unidades afetas ao seu objeto, 
prevista no Plano Anual de Fiscalização, conforme proposta a ser submetida à Presidência, sem 
prejuízo das atividades próprias das Inspetorias de Controle Externo 

 
PROCESSO Nº: 33189/18 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RICHA, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, 
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
DESPACHO: 201/18 
Trata-se de Relatório de Monitoramento instaurado em cumprimento ao item II, (1), 
(c), do Acórdão de Parecer Prévio nº 548/17 – Tribunal Pleno: 
II – PUBLICADO O ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para: 
(1) Abertura de processos de monitoramento, de que trata o art. 259 do Regimento 
Interno, logo após a publicação desta decisão, independentemente de seu trânsito 
em julgado: 
(...) 
(c) Com instrução a cargo da 3ª Inspetoria de Controle Externo, para 
acompanhamento do cumprimento, pelo PARANAPREVIDÊNCIA, da seguinte 
determinação que ora lhe é imposta: Elabore, no prazo de 90 (noventa) dias, contado 
da publicação desta decisão, independentemente de seu trânsito em julgado, novo 
cálculo atuarial contemplando as advertências contidas no Parecer Técnico 
MPS/SPPS/DRPSP/CGACI/CCOAT nº 011/2015. 
(c.1) Deverá constar dessa nova autuação, além do próprio Governador do Estado, 
o Secretário da Fazenda, o Secretário da Administração e Previdência e o Diretor-
Presidente do PARANAPREVIDÊNCIA. 

(c.2) Alerto que, na hipótese de novo descumprimento, os interessados ficarão 
sujeitos à responsabilização pessoal mediante conversão daquele processo em 

tomada de contas extraordinária, com fundamento no art. 236 do Regimento Interno. 
Diante do exposto, encaminhem-se os autos à 3ª Inspetoria de Controle Externo, 

responsável pelo presente monitoramento, para instrução, após decorrido o prazo 
concedido para a elaboração do novo cálculo atuarial. 

Publique-se. 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 33081/18 

ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RICHA 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
DESPACHO: 204/18 

Trata-se de Relatório de Monitoramento instaurado em cumprimento ao item II, (1), 
(b), do Acórdão de Parecer Prévio nº 548/17 – Tribunal Pleno: 

II – PUBLICADO O ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para: 

(1) Abertura de processos de monitoramento, de que trata o art. 259 do Regimento 
Interno, logo após a publicação desta decisão, independentemente de seu trânsito 
em julgado: 

(...) 
(b) com instrução a cargo da 2ª Inspetoria de Controle Externo, para 

acompanhamento do cumprimento, pelo Governo do Estado, da elaboração de 
proposta legislativa à criação de quadro de carreira à Controladoria Geral do Estado. 

Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que intime 
o Chefe do Poder Executivo Estadual, senhor Carlos Alberto Richa, para que 

apresente informações e esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao 
cumprimento do item supracitado do Acórdão de Parecer Prévio nº 548/17 – Tribunal 

Pleno. 
Após, apresentadas as manifestações ou decorrido o prazo supra, encaminhem-se à 

2ª Inspetoria de Controle Externo, responsável pelo presente monitoramento, para 
instrução. 

Publique-se. 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 33057/18 
ORIGEM: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

INTERESSADO: PAULO SERGIO ROSSO 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 

DESPACHO: 205/18 
Trata-se de Relatório de Monitoramento instaurado em cumprimento ao item II, (1), 

(a), do Acórdão de Parecer Prévio nº 548/17 – Tribunal Pleno: 
II – PUBLICADO O ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo para: 
(1) Abertura de processos de monitoramento, de que trata o art. 259 do Regimento 

Interno, logo após a publicação desta decisão, independentemente de seu trânsito 
em julgado: 

(a) com instrução a cargo da 4ª Inspetoria de Controle Externo, para 
acompanhamento do cumprimento, pela Procuradoria Geral do Estado, das 

seguintes determinações que ora lhe são impostas: 
(a.1) Aprimore os mecanismos de recebimento de dívidas inscritas e estabeleça 

estratégias dirigidas à melhoria dos índices de recuperação de valores inscritos em 
dívida ativa, inclusive, com relação à previsão de meta de arrecadação; 

(a.2) Especifique, com fundamento no art. 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no 
prazo previsto no art. 8º da mesma lei, as medidas de combate à evasão e à 
sonegação, a quantidade e valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida 
ativa, bem como a evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa. 
Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que intime 
a Procuradoria Geral do Estado, na pessoa de seu representante legal, e o senhor 
Paulo Sergio Rosso, para que apresentem informações e esclarecimentos, no prazo 
de 15 (quinze) dias, quanto ao cumprimento do item supracitado do Acórdão de 
Parecer Prévio nº 548/17 – Tribunal Pleno. 
Após, apresentadas as manifestações ou decorrido o prazo supra, encaminhem-se à 
4ª Inspetoria de Controle Externo, responsável pelo presente monitoramento, para 
instrução. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 622656/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: MARIA ANGELICA TAMAIO DANIEL, NEUZA BARBOZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

21 de fevereiro de 2018 

Página 12 de 42 

Nº 1769 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCURADOR: ALEKSANDRA DO CARMO ULLMANN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 24/18. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe, com 
fundamento na Emenda Constitucional n.º 70/2012, prevista na Lei nº 11.713/97, 
através da Portaria n° 1393/2012 publicada no Jornal Metrópole n° 3134 de 23/08/12. 
Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, nº. 8644/17, e 
do Ministério Público de Contas, nº 231/18, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com fulcro no art. 
298, II, do Regimento Interno, determino o registro do presente ato de revisão de 
proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal , para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 19 de fevereiro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 627542/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: NEUZA BARBOZA, SELITA JANDREY BOITA 
PROCURADOR: ALEKSANDRA DO CARMO ULLMANN 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 25/18. 
1. Trata o presente processo de revisão de proventos do servidor em epígrafe com 
fundamento na Emenda Constitucional nº 70/2012, através da Portaria nº 1.400/2012, 
foi publicado no órgão oficial de publicação do município, em 23/08/2012. 
Os pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, nº. 8041/17, e 
do Ministério Público de Contas, nº 228/18, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com fulcro no art. 
298, II, do Regimento Interno, determino o registro do presente ato de revisão de 
proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal , para as devidas anotações e, posteriormente, à Diretoria de 
Protocolo, para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 19 de fevereiro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 146312/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
INTERESSADO: INSTITUTO RIOMAFRENSE DO BEM ESTAR DO MENOR, 
MARCOS UBIRAJARA KOBUS, MILTON JOSE PAIZANI, MUNICÍPIO DE RIO 
NEGRO, REGINA MARIA PFEFFER RUTHES 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 26/18. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária celebrada 
entre o Município de Rio Negro e o Instituto Rio Mafrense do Bem-Estar do Menor, 
no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por meio do Convênio n.º 003/2013, 
cujos dados foram coletados por meio do Sistema Integrado de Transferências – SIT, 
sob nº 16032. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Transferências, na Instrução n.º 72/18, e o 
Ministério Público de Contas, no Parecer n.º 75/18, são pela regularidade das contas 
prestadas, haja vista que nenhuma impropriedade foi identificada. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e do Ministério Público de Contas, devem ser julgadas regulares as 
presentes contas, nos termos do art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do 
Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 19 de fevereiro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 996844/16 
ORIGEM: FUNDO ESPECIAL DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO 
PARANA 
INTERESSADO: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI, MAURO RICARDO 
MACHADO COSTA, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA E ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - 
SESP, WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 

PROCURADOR: ELIZA SCHIAVON, GUSTAVO SWAIN KFOURI, RENATA 
SPINARDI FIUZA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 218/18 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro os pedidos 
de prorrogação de prazo pleiteados pelos Senhores Fernando Destito Francischini e 
Júlio Cezar dos Reis, mediante protocolos n.ºs 79898/18 e 81337/18, pelo período de 
15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 16 de fevereiro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 13820/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: MARCELO BELINATI MARTINS, MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 
PROCURADOR: FERNANDO SCHLIEPER, WANDERLEY ROMANO DONADEL 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 219/18 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de 
prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo nº 83178/18, pelo período de 15 
(quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 16 de fevereiro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 418764/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
INTERESSADO: JOSE SLOBODA, OTÉLIO RENATO BARONI 
PROCURADOR: HELTON TIAGO LUIZ LACERDA, LUCAS MADUREIRA 
FERREIRA, MARCOS GUSTAVO CALABRESI, PAULO CEZAR CAMARGO DE 
OLIVEIRA, TANIA MARISTELA MUNHOZ 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 220/18 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de 
prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 76007/18, pelo período de 15 
(quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 16 de fevereiro de 2018. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 60160/18 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO 
INTERESSADO: AMBIENTE INTEGRAL ESTUDOS E PROJETOS AMBIENTAIS 
LTDA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 221/18 
1. Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido de liminar, formulada 
em 02/02/2018, pela empresa Ambiente Integral Estudos e Projetos Ambientais Ltda., 
em face do Consorcio Intermunicipal para Aterro Sanitário, relativamente ao Edital de 
Tomada de Preços nº 01/2017, que tem por objeto a “contratação de empresa de 
engenharia especializada em operação de aterro sanitário nos municípios de 
Quatiguá, Joaquim Távora, Guapirama, Jundiaí do Sul e Conselheiro Mairinck”, no 
valor total máximo previsto de R$ 800.000,00. 
Aponta, em breve síntese, a ocorrência das seguintes supostas irregularidades: 
a) Ausência de modelo de Planilhas de Custos, detalhando os serviços licitados, 
em que pese previsto no item 5.2 do Edital, dispensado indevidamente no curso da 
licitação; 
b) Ausência de modelo de Plano de Trabalho com metodologia de execução, em 
que pese previsto no item 6.4.2 do Edital, dispensado indevidamente no curso da 
licitação; 
c) Exigência, pelo item 4.6.2 do edital, de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do exercício social relativo ao ano de 2016, em contrariedade ao disposto 
no art. 31, I, da Lei nº 8.666/93; 
d) Exigência, pelo item 4.6.2 do edital, de índices para verificação da saúde 
financeira dos proponentes em contrariedade às orientações do Tribunal de Contas 
da União; 
e) Vícios nos meios de impugnação e recurso, consistentes na previsão de 
protocolo via fac-símile sem que existisse aparelho para recebimento, e na indicação 
de protocolo por e-mail cujo recebimento não foi confirmado; 
f) Não conhecimento de impugnação por intempestividade, em que pese enviada 
por e-mail após tentativa de envio via fac-símile, e protocolada presencialmente no 
dia seguinte; 
g) Indeferimento dos recursos administrativos sem motivação; 
h) Dispensa indevida do duplo grau na apreciação dos Recursos Administrativos 
(ausência de remessa à autoridade superior); 
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i) Não apresentação de acervo técnico pela empresa vencedora para atividades 
de engenharia ambiental; 
j) Ausência de apresentação, pela empresa vencedora, de cotação para o serviço 
de transporte e tratamento de chorume 60m incluso no item 1 do edital; 
k) Erro na composição do custo pela empresa vencedora, consistente em 
divergência entre o custo unitário e global do item “2”, serviço de transporte e 
destinação de chorume das lagoas do aterro sanitário; e 
l) A empresa vencedora possui impedimento de participação no certame, em razão 
da vedação à participação do autor do projeto básico, prevista no art. 9 da Lei nº 
8.666/93. 
Deduz pedido de concessão de medida liminar, para o fim de determinar a suspensão 
dos atos de adjudicação e contratação. 
Por meio do Despacho nº 156/18 (peça nº 04), levando-se em conta que, em consulta 
ao sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Guapirama,[1] foi possível verificar que 
o objeto foi adjudicado e o certame homologado em 24/01/2018, bem como que o 
contrato foi assinado em 26/01/2018, com emissão de ordem de serviço em 
29/01/2018, determinou-se a intimação do Consorcio Intermunicipal para Aterro 
Sanitário, para manifestação acerca da medida liminar mencionada, e apresentação 
de cópia integral dos autos de procedimento licitatório e do contrato. 
À peça nº 08, o Consórcio apresentou petição em que se limitou a informar que o e-
mail para envio de dúvidas e recursos é licitacao@guapirama.pr.gov.br, de forma que 
os e-mails encaminhados pela empresa Representante não são de conhecimento da 
administração; que a impugnação de forma física foi intempestiva; que referida 
empresa não foi habilitada por ter apresentado certidão emitida pela Receita Federal 
vencida e por seu balanço patrimonial estar sem registro na junta comercial; e que as 
demais alegações por ela feitas foram indeferidas por ter a empresa vencedora 
atendido às exigências do edital. 
Deixou de apresentar os documentos determinados pelo Despacho nº 156/18. 
2. Preliminarmente, em que pese a inadequada manifestação prévia apresentada, 
deixa-se, por ora, de acolher a medida cautelar pleiteada. 
Cumpre observar, inicialmente, que a presente Representação não tem por objeto 
revisar o mérito da impugnação apresentada pela empresa Representante, e sim 
apurar as diversas irregularidades por ela informadas. 
Dessa forma, a ausência de impugnação específica pela Representada, 
fundamentada e comprovada das irregularidades apontadas pela empresa 
Representante, somada à não apresentação dos documentos determinados por esta 
Corte, permitiria presumir, a princípio, a verossimilhança das alegações constantes 
da Inicial. 
Todavia, considerando que o contrato se encontra em execução, que as possíveis 
irregularidades se referem unicamente à fase de licitação, que não foram apontados 
indícios de inadequação do serviço prestado pela empresa contratada ou de risco de 
dano ao erário decorrente da continuidade do serviço, e por se tratar de serviço 
essencial ao bem-estar da população dos municípios atendidos, consistente no 
transporte, tratamento e destinação de resíduos urbanos, tem-se que o risco de dano, 
no atual contexto, pode ser considerado inverso. 
Dessa forma, apesar da verossimilhança das alegações constantes da Inicial, não se 
verifica, numa primeira análise dos argumentos e documentos carreados aos autos, 
o risco do dano na continuidade da execução do serviço pela empresa contratada, 
motivo pelo qual deixa-se, por ora, de conceder a medida cautelar pleiteada, sem 
prejuízo da continuidade da apuração de possíveis irregularidades no certame e 
respectivas responsabilidades. 
3. Tendo em vista que as irregularidades relatadas são passíveis, em tese, de 
ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 85 da Lei Orgânica deste Tribunal, 
e considerando o preenchimento dos requisitos constantes dos arts. 275 a 277 do 
Regimento Interno, recebo a presente Representação da Lei nº 8.666/93. 
4. Remetam-se à Diretoria de Protocolo para que inclua na autuação, na condição 
de Representados, o Consorcio Intermunicipal para Aterro Sanitário e seu Presidente, 
Sr. Pedro de Oliveira, e proceda a sua citação, para exercício do contraditório em 
face das irregularidades noticiadas, no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que 
deverão, em especial, apresentar cópia integral dos autos de procedimento licitatório 
e do contrato referentes ao Edital de Tomada de Preços nº 01/2017, além da 
documentação comprobatória das suas alegações. 
Deverá constar da citação o alerta de que o não atendimento às diligências 
determinadas por esta Corte sujeita os responsáveis às sanções administrativas 
previstas no art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, em especial as de multa 
administrativa e impedimento para obtenção de certidão liberatória, sem prejuízo da 
instauração de Tomada de Contas Extraordinária em face do órgão e de seu gestor. 
5. Decorrido o prazo de defesa, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Fiscalização de Transferências e Contratos e ao Ministério Público de Contas, para 
manifestações. 
6. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 19 de fevereiro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. http://www.guapirama.pr.gov.br/ 

 
PROCESSO Nº: 78948/18 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLORADO 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLORADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 222/18 
1. Defiro o acesso aos autos nº 271435/14, em atendimento ao requerimento 
formulado pela 1ª Promotoria de Justiça de Colorado. 
2. Retornem os autos ao Gabinete da Presidência para providências. 

3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 19 de fevereiro de 2018. 
Ivens Zschoerper Linhares 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 208860/07 
ORIGEM: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
INTERESSADO: MARIANO DE MATOS MACEDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 
DESPACHO: 223/18 
Tendo-se em conta o trânsito em julgado certificado na peça nº 75, remetam-se os 
autos à Diretoria de Protocolo, para encerramento e arquivamento, nos termos do 
artigo 168, inciso VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 19 de fevereiro de 2018. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 283787/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
INTERESSADO: BRUNO GAVIOLI CESTARIO, JOSELITO DA LUZ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 224/18 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de 
prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 84794/18, pelo período de 15 
(quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 19 de fevereiro de 2018. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 340943/09 
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: VALDONIR LUIZ WEIZENMANN 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 225/18 
1. Em atenção à Informação nº 92/18 (peça 67) da Coordenadoria de Execuções - 
COEX, a fim de possibilitar o acompanhamento do cumprimento das determinações 
impostas, complementando o item I, do Acórdão nº 5030/17 – Tribunal Pleno (peça 
63), ficam estabelecidos os seguintes prazos para que os responsáveis comprovem 
o atendimento perante esta Corte de Contas: 
1.1. Prazo de 60 dias para o cumprimento das determinações “a”, “b”, “c” do item I, 
do Acordão nº 5030/17 – Tribunal Pleno; 
1.2. Prazo de 15 dias para o cumprimento da determinação “d” do item I, do Acordão 
nº 5030/17 – Tribunal Pleno; 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua na autuação como 
“entidade/origem” responsável pelas comprovações das determinações impostas a 
Câmara Municipal de Santa. 
3. Após, retornem os autos à Coordenadoria de Execuções, para registro. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 19 de fevereiro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 532953/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: CLARICE LOURENCO THERIBA, GABRIEL JORGE SAMAHA, 
INSTITUTO CONFIANCCE, MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI, 
MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
PROCURADOR: FABIANO ALBERTI DE BRITO, JOAO PAULO DE SOUZA 
CAVALCANTE, LUIZ HENRIQUE RAMOS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 226/18 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de 
prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 90255/18, pelo período de 15 
(quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 19 de fevereiro de 2018. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 653169/17 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ELENICE MALZONI, ERNESTO RODOLFO WIENS, FUNDO 

mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br
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MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, MARCIA ELEANDRA 
OLESKOVICZ FRUET, NÚCLEO TERAPÊUTICO MENNO SIMONS DE CURITIBA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

DESPACHO: 227/18 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o novo 
pedido de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 81817/18, pelo 

período de 15 (quinze) dias. 

2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 

prazo. 
Tribunal de Contas, 19 de fevereiro de 2018. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 655863/10 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, ANA LIGIA OMMATI 
KASSIM, CAMILA CASTILHO MACHADO ROSA, HISSAM HUSSEIN DEHAINI, 

JEAN ALEXSANDRO MENDES, MARIA FERREIRA BORGES, MARILENE 

CAVALHEIRO TOKARSKI, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OLIZANDRO JOSE 

FERREIRA, RONEI SACHS, RUI SERGIO ALVES DE SOUZA, RUTH LOMONACO 
GUIDOTI KASECKER, SONIA APARECIDA DAMASIO SANTOS, TAYNAH SINZIA 

DE OLIVEIRA DAESKI 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 5/18 

Aprecia-se, para fins de registro, admissão de pessoal complementar realizada pelo 

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, em decorrência do concurso público disciplinado pelo 
Edital n.º 22/2007, para provimento de cargos de Médico Clínico Geral, Auxiliar de 

Enfermagem e Nutricionista[1]. 

2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 

de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 

artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro da 

admissão. 

3. Certificado o trânsito em julgado desta decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento 

Interno, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 

previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 

4. Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2018. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

__________________________ 
1. Foram admitidos: ANA LIGIA OMMATI KASSIM, CAMILA CASTILHO MACHADO ROSA, JEAN 

ALEXSANDRO MENDES, MARIA FERREIRA BORGES, MARILENE CAVALHEIRO TOKARSKI, 

RONEI SACHS, SONIA APARECIDA DAMASIO SANTOS e TAYNAH SINZIA DE OLIVEIRA 

DAESKI. 

 

PROCESSO N.º: 142061/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO CAOVILLA, ELIAS CARRER, INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, NEUSA MARIA TORMEN, 

RICARDO ENDRIGO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 8/18 

Aprecia-se, para fins de registro, Decreto n.º 041/2011, do MUNICÍPIO DE 

MEDIANEIRA, publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Medianeira de 

24/02/2011, retificado pelo Decreto n.º 082/2014, da mesma entidade, publicado no 
referido veículo em 10/02/2014, pelas quais foi concedida aposentadoria à senhora 

NEUSA MARIA TORMEN, no cargo de Professor IV-B, Nível de Vencimentos XII, 2º 

Turno. 

2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 

conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 

artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 

benefício. 
3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 

Curitiba, 22 de janeiro de 2018. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO N.º: 577840/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ARTEMIO SCHNEIDER, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY 
HASS 

PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 

SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 

JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 

LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 

JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA 

KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 

BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 

SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 9/18 

Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 9554/2013, da Secretaria de Estado 

da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 

19/06/2013, que concedeu aposentadoria ao senhor ARTEMIO SCHNEIDER, no 

cargo de Agente Profissional Médico LF-1. 

2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 

de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 

conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 

benefício. 

3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 22 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 

PROCESSO N.º: 221435/97 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

INTERESSADO: CENIRA DA SILVA ANDRADE 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 11/18 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 056/96, do Município de Campo Largo, 

publicado no Jornal Folha de Campo Largo de 24/05/1996, retificado pelo Decreto n.º 

015/10, da mesma entidade, publicado no Diário Oficial do Município de Campo Largo 

em 25/02/2010, pelas quais foi concedida aposentadoria à senhora CENIRA DA 

SILVA ANDRADE, no cargo de Cozinheira - Nível de Referência 07. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de fiscalização de Atos 

de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 

conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 

artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 

3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 24 de janeiro de 2018. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 

PROCESSO N.º: 406350/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, ARLETE NATÁLIA 

INCKOT MIKOSZ 

PROCURADOR: NILCIANE REGINA MACIEL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 12/18 

Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 25261/2012, do Município de 

Araucária, publicado no Diário Oficial do Município de Araucária em 21/05/2012, que 

concedeu aposentadoria à senhora ARLETE NATÁLIA INCKOT MIKOSZ, no cargo 
de Pedagogo, Classe II, Nível II, Referência T. 

2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de fiscalização de Atos 

de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 

conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 

benefício. 

3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 25 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO N.º: 681256/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: VERONICA SCHREIBER, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, GERENALDO 
EMERSON GOMES, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON 
DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO BORBA, SAULO SILVA 
LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 15/18 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 691/2011, do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial Municipal de 
29/09/2011, retificada pela Portaria n.º 844/2012, da mesma entidade, publicada no 
referido veículo em 11/09/2012, pelas quais foi concedida aposentadoria à senhora 
VERONICA SCHREIBER, no cargo de Auxiliar Administrativo Operacional. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 
3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 209893/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAVAÍ PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES, MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ, ROGERIO JOSE LORENZETTI, ROSELY NAVARRO RODRIGUES, 
RUTE SIMPLICIO 
PROCURADOR: ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES, BIANKA LUCIA 
ALMEIDA BARBOSA, GILSON JOSÉ DOS SANTOS, SANDRA EDY DUARTE 
CARVALHO DALOLIO, SUELI ANTUNES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 16/18 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 16.555/2016, da Paranavaí 
Previdência, publicada no Diário do Noroeste de 23/01/2016, que concedeu 
aposentadoria à senhora RUTE SIMPLICIO DROZINSKI, no cargo de Professor. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 
3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 228050/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FERNANDO 
EUGENIO GHIGNONE, RAFAEL IATAURO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SILVIA BERNARDETE LAPUCH, SUELY 
HASS 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 21/18 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 11273/14, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
09/01/2014, que concedeu aposentadoria por invalidez à senhora SILVIA 
BERNARDETE LAPUCH, no cargo de Professor - LF 91. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 

artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 
3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 31 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 649366/17 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: CRISTINA POPOASKI MARSZALKOWSKI, LUIZ ADYR 
GONÇALVES PEREIRA, PATRICIA SCHEDOLSKY MOLENDA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 34/18 
Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 026/2017, do Município de São Mateus 
do Sul, publicada no Diário Oficial do Município de 06/01/2017, que concedeu 
aposentadoria à senhora CRISTINA POPOASKI MARSZALKOWSKI, no cargo de 
Professor. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 
3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 8 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 895022/17 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE IRETAMA 
INTERESSADO: MARCIA PAULA BULLA DA SILVA 
DESPACHO N.º: 16/18 
Trata-se de PEDIDO DE RESCISÃO proposto pela senhora MÁRCIA PAULA BULLA 
DA SILVA, em face do Acórdão n.º 3054/17-Segunda Câmara, proferido nos autos 
n.º 267326/15, que julgou irregulares as contas da peticionante, Presidente do 
Conselho Curador da Previdência Social dos Servidores Municipais de Iretama - 
PRESMI, relativas ao exercício financeiro de 2014, imputando à mesma três multas 
administrativas, com fundamento no art. 87, IV, “g” da Lei Orgânica deste Tribunal. 
2. Consoante o contido no Acórdão combatido, de relatoria do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares, as irregularidades consideradas referem-se à: 
a) Falta de encaminhamento de Balanço Patrimonial emitido pela Contabilidade 
e/ou respectiva publicação; 
b) O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal; 
c) Inconsistência no registro do passivo atuarial em relação ao lado respectivo ao 
exercício de 2014; 
3. A interessada fundamenta seu PEDIDO DE RESCISÃO no artigo 494, II do 
Regimento Interno[1], alegando a “superveniência de novos elementos de prova 
capazes de desconstituir os anteriormente produzidos”. 
4. Neste sentido, apresenta novo Balanço Patrimonial da contabilidade, visando 
demonstrar que as divergências anteriormente apontadas não mais existem, bem 
como encaminha sua respectiva publicação. 
5. No tocante à inconsistência no registro do passivo atuarial em relação ao laudo 
respectivo ao exercício de 2014, esclarece o seguinte: 
“A informação 4911/17 os lançamentos não foram efetuados por desconhecimento 
da contabilidade, tendo em vista que nos exercícios anteriores não eram efetuados 
os lançamentos do cálculo atuarial e esta corte não analisava tais lançamentos. Já 
este Conselho Curador sob minha presidência efetuou o cálculo atuarial informando 
ao Município e também aos órgãos fiscalizadores; Controle Interno, Câmara de 
Vereadores e a Este Tribunal apenso na prestação de conta anual itens 10 e 11.” 
6. Por fim, pugna pela aprovação das contas e pelo cancelamento das sanções 
impostas pela decisão recorrida, já em execução pela Secretaria da Fazenda do 
Estado do Paraná, nos seguintes termos: 
“(...) Informo-vos ainda que nós Conselheiros e esta Presidente somos servidores de 
carreira, não recebemos nenhuma função gratificação para administrar o Fundo de 
Previdência, o que fazemos com afinco para que cada vez mais o déficit atuarial 
diminua, cobramos os parcelamentos, notificamos o Poder Público e Legislação com 
referente as obrigações previdenciário, portanto acho injusto o pagamento de multa 
tão cara por não ter efetuado um lançamento contábil. 
A falha verificada foi corrigida segue, em anexo, o novo anexo XIV e o plano de contas 
patrimoniais com os devidos lançamentos. 
Portanto com as devidas correções e documentos em anexo solicitamos a aprovação 
e o cancelamento das multas por esta corte já em execução pela Secretaria da 
Fazenda do Estado do Paraná.” 
7. Admito, em juízo precário, o presente Pedido de Rescisão. 
8. Remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal para análise e 
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instrução, e, em seguida, ao Ministério Público de Contas, para manifestação. 
9. Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito suspensivo, o Pedido de Rescisão de 
decisão definitiva, transitada em julgado, quando: 
(...) 
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os 
anteriormente produzidos; 

 
PROCESSO N.º: 76372/15 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADEMIR MENDES, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, JORGE SEBASTIAO DE BEM, RAFAEL 
IATAURO, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 18/18 
A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, por 
intermédio da petição n.º 20184/18 (peças 58 a 60), firmada por seu representante 
legal, senhor Fernando Ghignone, junta justificativas e documentos, visando o 
cumprimento do Acordão n.º 4014/17-Segunda Câmara (peça 44). 
2. A PARANAPREVIDÊNCIA, por meio da petição n.º 29475/18 (peças 62/63), 
encaminha novo ato de revisão de proventos, publicado no D. O. n.º 10077, em 
29/11/2017. 
3. Recebo as peças acostadas. 
4. Remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para 
análise da documentação. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 139118/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: ELIANE THEREZINHA PAGNONCELLI, JOSÉ LUIZ COSTA 
TABORDA RAUEN, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, GERENALDO 
EMERSON GOMES, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON 
DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO N.º: 19/18 
Tendo em vista a manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
(Parecer n.º 594/18, peça 32), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Curitiba e de seu gestor, efetuando as inclusões na autuação que se fizerem 
necessárias, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas providências 
e/ou apresentadas justificativas concernentes ao apontado. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 559320/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARLENE NARDELLI 
CASELATTO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN 
DESPACHO N.º: 20/18 
Diante do contido no Parecer n.º 630/18 (peça 34), da Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova 
a intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA e de seu gestor, efetuando as inclusões na autuação que se fizerem 
necessárias, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas providências 
corretivas e/ou apresentadas as justificadas cabíveis. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 199766/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FERNANDO 
EUGENIO GHIGNONE, JUSSARA DE FATIMA MACENO, RAFAEL IATAURO, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 26/18 
Trata-se de análise da legalidade de aposentadoria por invalidez, concedida à 
senhora JUSSARA DE FATIMA MACENO, no cargo de Professor, na Linha Funcional 
1, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III, “a” da Constituição Federal de 1988. 
2. O doutor Gilmar Jorge dos Santos, mediante Informação n.º 13/18-DGP (peça 
58), apresenta respostas aos quesitos indicados no Despacho n.º 912/17-GATBC 
(peça 51). 
3. Considerando as respostas apresentadas, e antes da adoção das providências 
atinentes à devolução à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência dos 
documentos referentes ao exame admissional da servidora, remetam-se os autos à 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para que, da análise da 
informação referida, manifeste-se sobre a manutenção ou não de seu opinativo 
anterior de mérito ou sobre a necessidade de outra diligência/providência para a 
solução do feito. 
4. Após, sigam ao Ministério Público de Contas, para o mesmo fim. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 17 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 10397/07 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, ALCEU CARLESSO, 
EDSON DARLEI BASSO, EVALDO PISSAIA, JOSE ATILIO NORBERTO, 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, NELCI FERREIRA SILVEIRA LAVALL 
DESPACHO N.º: 35/18 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, mediante Parecer n.º 2399/17 
(peça 119), subscrito pela Analista de Controle Marília Zamoner, opina pelo 
encerramento do feito, tendo em vista que o Decreto n.º 03/2017 revogou o Decreto 
n.º 121/2006, que havia concedido a aposentadoria tratada à servidora Nelci Ferreira 
Silveira Lavall. 
2. Por meio do Despacho n.º 692/17-GATBC (peça 120), remeti os autos ao Ministério 
Público de Contas para manifestação. 
3. Inobstante, o Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, por 
intermédio da petição n.º 891876/17 (peça 123), firmada por seu representante legal, 
senhor José Atílio Norberto, junta justificativas e documentos informando que a 
senhora Nelci Ferreira Silveira Lavall foi reinserida na folha de pagamento do Instituto 
no mês de março de 2017 em razão da decisão no Mandado de Segurança n.º 
0000245-19.2017.8.16.0026. 
4. Na sequência, a Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas, por 
intermédio do Parecer n.º 101/18 (peça 124), da lavra do Procurador-Geral Flávio de 
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Azambuja Berti, acompanha o entendimento técnico e manifesta-se pelo 
encerramento do processo em virtude da perda de objeto. 
5. Recebo a documentação acostada pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões de 
Campo Largo. 
6. Remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para 
análise e instrução da mesma. 
7. Após, sigam ao Ministério Público de Contas, para nova manifestação. 
8. Publique-se. 
Curitiba, 23 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 701983/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
WILSON PINHEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 36/18 
Tendo em vista o contido nas manifestações da Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal (Parecer n.º 674/18, peça 37), e da 5ª Procuradoria de Contas 
(Parecer n.º 39/18, peça 38), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e de seu Diretor-Presidente, 
efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas e/ou justificadas as 
questões apontadas. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 23 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 708801/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUIZ 
EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, VILMA 
ALVES PEREIRA 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 39/18 
Tendo em vista a manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
(Parecer n.º 1079/18, peça 82), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para 
que promova a intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e de seu Diretor-Presidente, 
efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, sejam apresentados os esclarecimentos e/ou documentos 
necessários à regularização do apontado. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 26 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO N.º: 630200/15 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: DIRCEU DE JESUS LINS MACHADO, FRANCISCA DOS 
SANTOS, JOSÉ ANGELO 
DESPACHO N.º: 43/18 
Tratam os autos de análise da legalidade, para fins de registro, de PENSÃO 
concedida a senhora Francisca dos Santos, convivente do servidor José Ângelo, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção e Operação. 
2. A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, por meio do Parecer n.º 
4028/17 (peça 8), opina pelo arquivamento do feito, tendo em vista que a pensão 
objeto deste expediente já tramita nos autos n.º 630706/15. 
3. O Ministério Público de Contas, mediante Parecer n.º 139/18 (peça 12), corrobora 
na íntegra o opinativo técnico. 
4. Ante a duplicidade de processos a tratar do mesmo benefício, com fundamento nas 
referidas manifestações uniformes, determino o encerramento do presente processo, 
conforme art. 398, §2º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
5. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no art. 168, VII da referida norma. 
6. Publique-se. 
Curitiba, 26 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 381605/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS 
INTERESSADO: ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER, REINALDO 
CARDOSO, SINVAL FERREIRA DA SILVA 
DESPACHO N.º: 44/18 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais, por seu representante 
legal, senhor Osmar José Blum Chinato, por meio da petição n.º 42676/18 (peças 67 
a 69), junta procuração outorgada ao senhor JULIANO JARONSKI, e requer a 
habilitação do mesmo como seu procurador, “para que possa acompanhar todos os 
andamentos processuais, acessar as peças dos autos e ser intimado dos respectivos 
atos processuais.” 
2. Defiro o solicitado. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a inclusão na 
autuação do nome do procurador relacionado na procuração contida à peça 69, 
conforme regra do art. 331, §2º do Regimento Interno deste Tribunal. 
4. Quanto ao acesso aos autos, saliento que a inclusão do senhor Juliano Jaronski 
como procurador, gera, por conseguinte, a liberação de acesso aos autos digitais. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 46167/18 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRETAMA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRETAMA 
DESPACHO N.º: 54/18 
Trata-se de REQUERIMENTO EXTERNO autuado em decorrência de Ofício 
encaminhado pela Procuradora de Justiça de Iretama, Aracê Razaboni Teixeira, que, 
com vistas à instrução dos autos de Inquérito Civil n.º MPPR – 0068.12.000150-5, 
pelo qual é solicitada cópia dos autos digitais do processo n.º 246948/12. 
2. O Presidente deste Tribunal, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, mediante 
Despacho n.º 385/18 (peça 3), encaminha o expediente para deliberação. 
3. Verifico, em consulta ao sistema Trâmite, que o processo n.º 246948/12 trata de 
ADMISSÃO DE PESSOAL e encontra-se em poder da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal. 
4. Autorizo a disponibilização de cópia dos autos. 
5. Retornem os autos ao Gabinete da Presidência, conforme tramitação definida no 
Despacho n.º 385/18-GP. 
6. Publique-se. 
Curitiba, 15 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 732400/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JANIOPOLIS 
INTERESSADO: GILSON COSTA SOARES, NOELIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
DESPACHO N.º: 59/18 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 35, concedo 
novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação deste 
despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 7 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

21 de fevereiro de 2018 

Página 18 de 42 

Nº 1769 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO N.º: 70360/18 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ENTIDADE: THIAGO ROGHER ROCHA 
INTERESSADO: THIAGO ROGHER ROCHA 
DESPACHO N.º: 61/18 
Trata-se de PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO autuado a partir de solicitação 
do senhor THIAGO ROGHER ROCHA à Ouvidoria de Contas, concernente à 
solicitação de cópia integral dos autos n.º 13541/10, que tratam de TOMADA DE 
CONTAS EXTRAORDINÁRIA, instaurada pelo Acórdão n.º 3204/10-Segunda 
Câmara, abrangendo a fiscalização de termos de parceria e convênios formalizados 
entre o Município de Assis Chateaubriand e o Programa do Voluntariado Paranaense 
de Assis Chateaubriand-PROVOPAR. 
2. Defiro o requerido, na modalidade de acesso eletrônico. 
3. Informo que o acesso eletrônico completo aos autos digitais, por parte do 
requerente, após sua inclusão na autuação do feito, conforme previsto no art. 359-A 
do Regimento Interno, será automático, mediante prévio credenciamento, por 
intermédio do seguinte procedimento: 
I. Inserir o certificado digital; 
II. Acessar “www.tce.pr.gov.br”; 
III. Clicar no item “Portal e-Contas Paraná”; 
IV. Clicar no item “ACESSAR - CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO”; 
V. Seguir as orientações do sistema; 
4. Outrossim, não havendo o credenciamento, observo que o acesso ao estágio 
processual, até data de expedição deste despacho, está disponível no site do 
Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, no seguinte caminho: 
I. Acessar “www.tce.pr.gov.br”; 
II. Clicar no item “Portal e-Contas Paraná”; 
III. Clicar no item “Cópia - Autos Digitais”; 
IV. Preencher os campos “Informe o número do processo” e “Informe o CPF/CNPJ 
do requerente”; 
V. Clicar em “Exibir cópia”. 
5. O simples acesso ao andamento processual poderá ser feito no site do Tribunal, 
em www.tce.pr.gov.br, por meio do item “Consulta Processual”. Informações 
adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de Protocolo. 
6. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências 
cabíveis. 
7. Publique-se e intime-se. 
Curitiba, 8 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 886670/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIA ANDREIA PIVETA, MARCIO PINTO, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 62/18 
O senhor Claudio Rodrigues de Oliveira, mediante petição n.º 800358/17 (peças 
53/54), firmada por sua representante legal, senhora Marcia Andreia Piveta, 
apresenta “defesa” em relação ao Acórdão n.º 2207/17-Segunda Câmara (peça 39), 
disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n.º 
1669, do dia 01/09/2017. 
2. Embora a peça não mencione tratar-se de um recurso, diante da manifestação 
demonstrando seu descontentamento em relação à decisão proferida e considerando 
estarem atendidos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 69 e 73 da 
Lei Complementar n.º 113/05, em juízo singular e prévio de admissibilidade, recebo 
a petição protocolada como RECURSO DE REVISTA. 
3. Encaminhe-se o expediente à Diretoria de Protocolo, para autuação e distribuição 
do feito. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 15 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 103797/06 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 
INTERESSADO: BENJAMIM BERNARDI, ELIEZER JOSÉ FONTANA, ERASMO 
ERI FERRETTI, FRANCISCO CELIOMAR DA SILVA, IVANOR DAMIAO 
BERNARDI, MARCIA REGINA CAPELETTI HUPP 
PROCURADOR: FERNANDA GARBIN 
DESPACHO N.º: 63/18 
Tratam os autos de análise da legalidade, para fins de registro, de APOSENTADORIA 

compulsória do servidor BENJAMIM BERNARDI, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98. 
2. O Ministério Público de Contas, mediante Parecer n.º 10231/15 (peça 117), da 
lavra do Procurador de Contas Gabriel Guy Léger, propõe o apensamento deste 
processo de aposentadoria ao da pensão autuada sob o n.º 345106/15, decorrente 
do óbito do servidor, sob a justificativa de que este processo de inativação também 
se relaciona a pagamento de valores devidos a pensionistas. Ao final, opina pela 
legalidade e registro da aposentadoria. 
3. A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer 
n.º 1394/18 (peça 121), emitido pelo Analista de Controle João Artur Cardon 
Bernardes, opina por diligência para que a entidade previdenciária junte aos autos o 
cálculo dos proventos, com demonstrativo da proporcionalidade aplicada e do valor 
concedido. Quanto à proposta do Ministério Público de Contas de apensamento da 
pensão a este processo de aposentadoria, a unidade técnica entende que o momento 
mais adequado para tanto seria após o julgamento definitivo do ato de inativação. 
4. Em que pese o entendimento da unidade técnica, o demonstrativo do cálculo dos 
proventos já consta do processo, juntado à fl. 07, da peça 02, no qual se verifica que 
o valor da remuneração do servidor, no total de R$ 375,00 (trezentos e setenta e 
cinco reais), foi proporcionalizado a 871/12775 avos, obtendo-se o valor final de R$ 
25,56 (vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos), com a garantia do salário 
mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais), vigente à época. Deste modo, o cálculo, com 
base na última remuneração, está de acordo com a regra vigente à época (EC 20/98), 
motivo pelo qual indefiro a diligência proposta. 
5. Quanto ao apensamento proposto pelo Ministério Público de Contas, constato que 
a pensão sob o n.º 345106/15 foi apreciada por meio da Decisão Definitiva 
Monocrática n.º 1029/16-GATBC, sendo que, por ser reputada legal, obteve registro. 
Constato, ainda, que a única beneficiária da pensão é a senhora Laurinda Carra 
Bernardi, viúva do servidor, sendo que na certidão de óbito constam os nomes dos 
cinco filhos maiores do servidor, senhores Marizete, Marlene, Airton, Amarildo, e 
Silvana, nomes estes que coincidem com os dos herdeiros que receberam os valores 
da aposentadoria que era devida ao senhor Benjamim Bernardi, conforme se verifica 
do instrumento particular de acordo extrajudicial juntado à peça 112. Deste modo, por 
restar impossibilitada a análise conjunta dos processos, e por ser possível o acesso 
a todas as peças da pensão (como a certidão de óbito), independentemente de seu 
apensamento a esta aposentadoria, indefiro o apensamento proposto. 
6. Retornem os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para 
análise de mérito da aposentadoria, ou, persistindo a necessidade de diligência, 
apresentação de novas justificativas. 
7. Após, sigam ao Ministério Público de Contas, para nova manifestação. 
8. Publique-se. 
Curitiba, 8 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 250000/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA LIDIA KEMPA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, GERENALDO 
EMERSON GOMES, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON 
DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO N.º: 64/18 
Tendo em vista a manifestação do Ministério Público de Contas (Parecer n.º 30/18, 
peça 14), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba e de 
seu gestor, efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, seja adotada a providência corretiva indicada e/ou 
apresentadas as justificativas pertinentes. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 8 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 557122/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOAO EROS DO NASCIMENTO, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
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BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN 
DESPACHO N.º: 66/18 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 45, concedo 
novo prazo de 15 (quinze) dias ao requerente, a contar da publicação deste 
despacho. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 111973/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, BEATRIS KOTSAN 
DAMAS, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, RUBENS 
DAMAS, SUELY HASS, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 

PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA 
FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
DESPACHO N.º: 69/18 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 32 e 
considerando a situação fática examinada nos autos, que demanda prazo maior que 
o originalmente previsto pelo artigo 58 do Regimento Interno deste Tribunal[1], com 
fundamento no artigo 537 da mesma norma[2], combinado com o artigo 139, VI do 
Código de Processo Civil[3] (Lei n.º 13.105/2015), concedo prazo de 60 (sessenta) 
dias ao requerente, a contar da publicação deste despacho, para a complementação 
da instrução processual. 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 15 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 58. O prazo para manifestação dos interessados, inclusive na oportunidade do contraditório 
e ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
2. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo 
Civil. 
3. Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 

(...) 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 

 
PROCESSO N.º: 75159/18 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ADEMIR DA ROCHA JESS, CESAR AUGUSTO DE MELO, 
GABRIEL JORGE SAMAHA, MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, SAMIR SMAKA 
IVANOSKI 
PROCURADOR: AMIRA YOUSSIF NASR, GABRIEL MORETTINI E CASTELLA, 
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, KAMILLE ZILIOTTO FERREIRA, 
SAMIRA KARAM SEMAAN, TAILAINE CRISTINA COSTA 
DESPACHO N.º: 70/18 
Trata-se de RECURSO DE REVISTA interposto pelo senhor GABRIEL JORGE 

SAMAHA, representado pelo senhor Guilherme de Salles Gonçalves (peça 175), em 
face do Acórdão de Parecer Prévio n.º 466/17-Segunda Câmara (peça 156), mantido 
pelo Acórdão n.º 4886/17-Segunda Câmara (peça 170), que tratou de Embargos de 
Declaração interpostos quanto a primeira decisão. 
2. Pela decisão contestada o Parecer Prévio foi emitido “pela irregularidade das 
contas do Sr. Gabriel Jorge Samaha (01/01/2008 a 31/08/2008 e 20/11/2008 a 
31/12/2008) e do Sr. Ademir da Rocha Jess (01/09/2008 a 19/11/2008), referentes 
ao Município de Piraquara, exercício financeiro de 2008, em face da abertura de 
créditos adicionais acima do limite autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA), das 
despesas com publicidade no ano eleitoral em valor superior à média dos últimos três 
anos e da ausência de cópias dos extratos expedidos pelas instituições financeiras e 
dos comprovantes emitidos pelos órgãos credores, evidenciando a movimentação 
ocorrida no exercício e o saldo devedor em 31/12/2008, das dívidas contraídas e/ou 
confessadas, constantes do passivo permanente do balanço patrimonial, e, com 
fulcro no art. 16, inciso III, alínea “f” da LCE n.º 113/2005, emitir parecer prévio 
recomendando a irregularidade das contas do Sr. Ademir da Rocha Jess, pelo 
recebimento a maior de subsídios;”. Foi incluído ainda “como motivo de 

recomendação da irregularidade das contas, o resultado financeiro deficitário das 
fontes não vinculadas.” 
3. A decisão também lista ressalvas, aplica multas e faz determinações, dentre as 

quais a do envio de cópias ao Ministério Público Estadual para adoção das 
providências que entender cabíveis. 

4. O relator da decisão atacada, Auditor Cláudio Augusto Kania, mediante Despacho 
n.º 132/18-GACAC (peça 176), recebeu o recurso interposto. 

5. Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM 
para instrução do feito. Após, sigam ao Ministério Público de Contas, para emissão 
de parecer. 

6. Publique-se. 
Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
PROCESSO N.º: 533403/08 

ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: NAIR PAGNUNSSAT VERONESE, PARANAPREVIDÊNCIA, 
RAFAEL IATAURO, RENATO BRAGA BETTEGA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, ARMIN ROBERTO HERMANN, CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR, 

CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, FABIANO 
JORGE STAINZACK, FERNANDA PAGANIN DO AMARAL, HELOYSE 

CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON 

RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, KAREN 
VANESSA BOTTINI FRANCA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MAURO AUGUSTO 

MARQUETTI VASCO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA 

DE CASSIA RIBAS TAQUES, ROSANE APARECIDA FRASON, SHEILA 
FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VICENTE PAULA DOS 

SANTOS, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 74/18 

Por intermédio da petição juntada à peça 113, a senhora NAIR PAGNUSSAT 
VERONESE, por seus advogados, requer “a exclusão do nome dos advogados 

ARMIN ROBERTO HERMANN – OAB/PR 39.488 e CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 
– OAB/PR – 15.717 das futuras publicações, tendo em vista que não mais atuam 

nestes autos, conforme os documentos anexos.” 
2. Defiro o pedido. 

3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, a 
serem adotadas no prazo mais exíguo possível, tendo em vista que o feito encontra-

se inscrito na pauta do Tribunal Pleno. 
4. Após, retornem os autos a este gabinete. 

5. Publique-se. 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 
PROCESSO Nº 249274/13 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA, SEBASTIAO PATRICIO DA SILVA, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 

PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, ARTHUR FRANCISCO 
LUSTOSA SANTOS, DÉBORA FERREIRA CRUZ, ELIANE ALVES LOPES, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, HELIO JOSE 
PIZZATTO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LETÍCIA JULIANA DE PAULA 
DOS SANTOS, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA 
LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, THAIS CECILIA LOZANO LIMA 
DESPACHO 121/18 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 73300/18 (peças processuais nº 027 e 028), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 9 de fevereiro de 2018. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
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no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 

contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta se 

dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição protocolada 

no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos apresentados 

intempestivamente. 

 

PROCESSO Nº 206776/12 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 

GRANDE 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE CASTRO, TAINARA MARIA MOTA 

DESPACHO 138/18 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 

uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 

do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 

art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 

termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 

nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

PROCESSO Nº 104023/12 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: LUIZA KAORU NAKAGAKI FRANCISCO, MUNICÍPIO DE 

COLOMBO 

DESPACHO 139/18 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 

uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 

do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 

art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 

termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 

nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
 

PROCESSO Nº 882853/15 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: PENSÃO 

INTERESSADO: EDEONIR ROSILDA CAMARGO, FERNANDA CRISTIANE 
CAMARGO DE LARA, MARLON FABRICIO CAMARGO DA COSTA, 

PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 

FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 

JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 

LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 

LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 

PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 

FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA 
FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES 

SALMAZO 

DESPACHO 140/18 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 

uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 

do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 

art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 

termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 
Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 

nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 1000789/16 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADO: AMBROSIO JOSE DOS SANTOS, ELZA APARECIDA DA 
SILVA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ, MARCELO PENHA GOIS, MARIA 
INES DOS SANTOS 
DESPACHO 141/18 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 
uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 
art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
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recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 239902/13 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, LUZIA 

APARECIDA CARDOSO FERREIRA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 

CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 

ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 

PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA 

LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO 143/18 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 

pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 77275/18 (peças processuais nº 028 e 029), nos termos do art. 389, parágrafo 

único, do Regimento Interno[3]. 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

Publique-se. 
Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 

ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 

no art. 40 do Código de Processo Civil; 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 

contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta se 

dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição protocolada 

no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos apresentados 

intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº 179706/05 

ENTIDADE: AGENCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

RESPONSÁVEL: AGENCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSA, 
CALIXTO ABRÃO MIGUEL AJUZ, DANIELLE DE MATTOS SCHLUMBERGER, 

LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

PROCURADOR: ANA LUIZA FORTES VERASTEGUI, CAIO ALEXANDRO LOPES 
KAIEL, LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, PAULO CÉSAR DE LARA 

DESPACHO 144/18 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 

nº 84069/18 (peças processuais nº 145 e 146), nos termos do art. 389, parágrafo 

único, do Regimento Interno[3]. 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 

Curitiba, 16 de fevereiro de 2018. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 

ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 

no art. 40 do Código de Processo Civil; 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta se 
dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição protocolada 
no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos apresentados 
intempestivamente. 

 
PROCESSO Nº: 737710/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
RESPONSÁVEIS: ALKI SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, 
CONSTRUTORA TRÊS PINHEIROS LTDA., CONTO EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA LTDA - ME, J. PEREIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA - ME, 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OBJETIVA ENGENHARIA LTDA., OLIZANDRO 
JOSE FERREIRA, SJP CONSTRUÇÃO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
SOCIEDADE NACIONAL DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS, 
TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
PROCURADORES: ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO, ASSIONE SANTOS, 
DANIEL MORENO PORTELLA, DICESAR BECHES VIEIRA, DICESAR BECHES 

VIEIRA JÚNIOR, JANE CARLA SOARES FRAGOSO, JOSÉ JOVAL CONCEIÇÃO, 
MARCO AURELIO BATISTA DA SILVA MATOS, PEDRO BUENO BRIZOLARA 
DESPACHO 1890/17 
Retornam os autos em razão de juízo de admissibilidade quanto ao Recurso de 
Revista (petição intermediária nº 647347/17 – peças processuais nº 180 e 181) 
interposto no dia 05/09/2017 pela empresa SJP Construções e Empreendimentos 
Ltda., por seu procurador, em face do Acórdão de Parecer Prévio nº 229/17 – 2ª 
Câmara (processo nº 14141-9/06 - peça processual nº 159), que a condenou à 
devolução de valores recebidos do Município de Araucária, solidariamente com o 
então Prefeito Municipal. 
Analisando os autos constata-se que o referido Acórdão foi publicado no DETC 
nº 1614, de 14/06/2017, considerando-se publicado no dia 19/06/2017 e, portanto, 
com trânsito em julgado – para a parte recorrente – ocorrendo na data de 11/07/2017. 
Em suas alegações, a recorrente, apresentou razões de supostos “embargos de 
declaração” sem os ter interposto (fl. 003 da peça processual nº 181) e discorreu 
quanto à tempestividade do recurso no anseio de aproveitar a suspensão do prazo 
recursal decorrente de embargos de declaração interpostos pelo Sr. Olizandro José 
Ferreira (Despacho nº 1288/17 – peça processual nº 166), que foram julgados e não 
providos (Acórdão Nº 3892/17 – 2ª Câmara – peça processual nº 182). 
Face ao exposto, em juízo de admissibilidade, nos termos do art. 477, caput, do 
Regimento Interno, deixo de conhecer do presente recurso. 
Preliminarmente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para correção da 
autuação requerida concernente à substituição de procuradores (petição 
intermediária nº 604982/17 – peças processuais nº 177 a 179). 
Após, retornem-me. 
Publique-se. 
Curitiba, 30 de outubro de 2017. 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º: 512588/16 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICIPIO DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, LUIZ 
CARLOS GERBER, ZILDA ANTONIA DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 9/18 
Aprecia-se para fins de registro o Decreto n.º 7.205/2015 do MUNICIPIO DE ANDIRA, 
publicado no D.O.M n° 899 de 17/12/2015, que concedeu pensão à senhora ZILDA 
ANTONIA DOS SANTOS, em razão do falecimento de seu companheiro, o servidor 
municipal LUIZ CARLOS GERBER. 
Em consonância com os pareceres constantes dos autos, de lavra da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal (6733/17) e do Ministério Público de Contas (229/18), que 
opinaram pela legalidade do ato, determino o registro, na forma do art. 134 da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005 e do art. 428, inc. II, do Regimento Interno. 
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para o arquivamento do processo, conforme os art. 398, § 1º, e 168, VII 
do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de fevereiro de 2018. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 58/18 
PROCESSO N º: 82376/18 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ENTIDADE: TIAGO DANIEL DE RAMOS 
INTERESSADO: TIAGO DANIEL DE RAMOS 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 331/18-DP 
Por ordem do e. Presidente, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, nos termos 
do Despacho nº. 569/18, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
19 de fevereiro de 2018 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
52.038-1 
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EDITAIS 
 
PROCESSO Nº: 291461/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL RURAL E URBANO DA REGIAO 
CENTRAL DO ESTADO DO PARANA DE GOIXIM 
INTERESSADO: LAURECI MIRANDA (CPF: 726.563.529-91) 
EDITAL Nº 29/18 
Em cumprimento ao Despacho nº 181/18, do Relator do processo, Conselheiro 
FABIO DE SOUZA CAMARGO, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. LAURECI 
MIRANDA (CPF: 726.563.529-91), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357 c/c o art. 
381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 386, V do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 15 de fevereiro de 2018. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
Matrícula. 52.038-1 
_______________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 205777/14 
ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: GILBERTO GIACOIA, LEO WEBER SCHILLER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 703/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DO PARANA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 1657/18-COFAP (peça nº 35), intimando: 
- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de fevereiro de 2018. 
io Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 654377/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS ARRUDA, CLEIDE FATIMA ZANINETI, 
ROBERTO REGAZZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 704/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 1667/18-COFAP (peça nº 28), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 579588/03 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
INTERESSADO: AMIN JOSE HANNOUCHE, ROSALVO CANDIDO MOREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 705/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 1668/18-COFAP (peça nº 15), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 666970/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU 
INTERESSADO: OSMAR DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 713/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1018/18-COFAP 
(peças nº 53): 
- CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 897327/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
INTERESSADO: CLOVIS VIEIRA DE CASTRO, GUSTAVO HENRIQUE DOS REIS 
SABIOR, HERALDO TRENTO, MARA MARLENE HAHN SOARES, STEFANNY 
LOUISE DORNER FREITAS, TAIS CAROLINE ESPOSITO BRITO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 714/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
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autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1029/18-COFAP 
(peças nº 6): 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 575443/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANA LUIZA DE FARIA ARANTES CASSOU, RENATO BRAGA 
BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 715/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1025/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 147638/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
INTERESSADO: ALEX BARBOSA DA SILVA, ALICE MARIA MIRA RUELIS, 
ANDREA DE CASSIA GLUCK THOMAZ LUIZ, ANDREA LOPES CORREA 
FERREIRA, AQUILES TAKEDA FILHO, AUREA LUZIA FARIAS PAULO, DAIANI 
MARIA PIOVEZZAN DAMASCO, DANIELLI PATRICIA CUBAS AVELINO 
RIBEIRO, ELAINE BARBOZA ROMEIRO, ELAINE DOS SANTOS, ELIANE 
FERNANDES DA PAZ, ELZA MARIA MATOS, GISELE CRISTIANE IZIDORIO 
CAMPOS, IRENE APARECIDA FARCONDE CAMPOS, LIGIA MARIA FRANZIN, 
LUZIA HECHO DOS SANTOS, MARCIA MAYUMI KISHINO, MARCIA ROSILENE 
HONORIO DOMINGUES, MARILZA APARECIDA LOPES BUENO SASSO, 
ROSANE GOMES DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 716/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1019/18 - COFAP 
(peças nº 48): 
- MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 595657/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: RENATO BRAGA BETTEGA, ULISSES TADEU BUSATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 717/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1024/18-COFAP 
(peças nº 15): 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 

Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 
82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 1034608/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

INTERESSADO: ADRIANA FAUST, ANA PAULA HERBER GIACOMINI, CAMILA 

MARIANE TRENTO, DANIELA HELENA CONFORTIN GNOATTO, DIEGO JUNIOR 
MARANGON, EDICLEIA FATIMA MIRANDA DAMSKI, ELIESE PIANTKOSKI 

SIEBEN, ELIETE GONCALVES PRATES PIONTKOSKI, IDIOMAS DA SILVA 

PERICO, JOICIMARA SUTIL LEPORACY, JOSIANE REGINA CORBARI, KARINE 

BOCALON PEDROZO, KEILA CRISTINA DE CAMPOS, LUIZ LORIZAN 

FURLANETTO, MARIANA CARLA DA ROSA, MARILENE APARECIDA DE 
ABREU ZANELLA, MARINES BARBIERO TRINDADE, MARISTELA VIERO 

CORDEIRO, MARLETE MAZZUCO BARBIERO, MAURO CESAR CENCI, ROSA 

MARIA PRATES PASQUALI, RUBIA LUZIA MOMOLI, VIVIANE BERRA 

GIACOMINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 718/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1022/18-COFAP 
(peças nº 251): 

- MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 

Flavio Antonio Drumond Reis Junior 

Técnico de Controle 
51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 597293/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: CLEIA REGINA TULIO, RENATO BRAGA BETTEGA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 719/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1023/18-COFAP 

(peças nº 15): 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 

Flavio Antonio Drumond Reis Junior 

Técnico de Controle 

51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 137381/17 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO OESTE 

INTERESSADO: OLGA MARIA SCHIEFELBEIN, RODRIGO DA SILVA PIAMOLINI, 

SALETE LUCIO DA COSTA, SANDRO ROGÉRIO BUSS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 720/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO OESTE, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 11911/17-

COFAP,11915/17-COFAP,991/18-COFAP,1016/18-COFAP(peças nº 49, 50, 52 e 

53): 

- CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO OESTE – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 

Flavio Antonio Drumond Reis Junior 

Técnico de Controle 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 597480/17 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: CLOVIS GABRIEL DE LIMA, RENATO BRAGA BETTEGA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 721/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1014/18-COFAP 

(peças nº 14): 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 

Flavio Antonio Drumond Reis Junior 

Técnico de Controle 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 597544/17 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: DAISY MARIA NAPOLI, RENATO BRAGA BETTEGA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 722/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1013/18-COFAP 

(peças nº 15): 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 

cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 

Flavio Antonio Drumond Reis Junior 

Técnico de Controle 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 597838/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: DIRCEU VIANA, RENATO BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 723/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1011/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 597943/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELIANA TEIXEIRA MACHADO, RENATO BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 725/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1010/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 598206/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GENY LEAL CHAVES, RENATO BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 726/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1009/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 598354/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: IRMA MARIA RODRIGUES SILVA, RENATO BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 727/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1007/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 598419/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE FREITAS CANDELARIA, RENATO 
BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 728/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1006/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 52043/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
INTERESSADO: ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 729/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1005/18-COFAP 
(peças nº 8): 
- MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 350660/00 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: VALMIRA BRAVO NASCIMENTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 731/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
MANDAGUARI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 

DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 1711/18-COFAP (peça nº 17), intimando: 
- MUNICÍPIO DE MANDAGUARI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 451472/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EDNA BORIM TELES DA SILVA, FREDI TELES DA SILVA, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 732/18 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 1555/18-COFAP (peça nº 27), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 610795/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NAIR LEITE, RAFAEL IATAURO, RUY PARREIRA, SUELY HASS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 733/18 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 1476/18-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
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respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 710851/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, DANIELLY BONFINGER DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 734/18 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
BORRAZÓPOLIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR TIAGO ALVAREZ PEDROSO, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
728/18-COFAP (peça nº 18), intimando: 
- MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de fevereiro de 2018. 
Flavio Antonio Drumond Reis Junior 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 649781/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, ODETE LOPEZ LOPES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 739/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1071/18-COFAP 
(peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 669294/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, ROSEMERY VIEIRA DE 
ALMEIDA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 740/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1057/18-COFAP 
(peças nº 19): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 81906/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
INTERESSADO: LESSIR CANAN BORTOLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 741/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1051/18-COFAP 
(peças nº 11): 
- MUNICÍPIO DE RENASCENÇA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 669529/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, MAGALI MESCHIARI 
BATISTA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 742/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1054/18-COFAP 
(peças nº 16): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 651700/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, SUELY CAMARGO 
HIEDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 743/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1046/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
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COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 653452/17 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO: ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, MARIA EDIVALDA PEREIRA 
DESIDERIO, VERA LUCIA LOPES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 744/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALTO 
PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1045/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALTO 
PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 495090/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ANTONIO FREITAS DE MOURA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 745/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 34) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 15/02/2018. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 15/02/2018 (peça nº 31). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, 
ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 653673/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL 
INTERESSADO: ISABEL DOS SANTOS DA SILVA, RODRIGO CAMARGO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 746/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
TIJUCAS DO SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1043/18-COFAP 

(peças nº 13): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE TIJUCAS DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 654386/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: HILTON SANTIN ROVEDA, SANTINA DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 747/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1038/18-COFAP 
(peças nº 13): 
- MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 578530/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, JUAREZ SOARES DE 
GOUVEA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 748/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº XX) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 15/02/2018. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 15/02/2018 (peça nº 28). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 967550/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, MARLY PAULINO FAGUNDES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 749/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PINHAIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
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comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1091/18-COFAP 
(peças nº 109): 
- MUNICÍPIO DE PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 480035/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RESERVA 
INTERESSADO: FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 750/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE RESERVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1017/18-COFAP e 
1033/18-COFAP (peças nº 29 e 30): 
- MUNICÍPIO DE RESERVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 901880/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO BONVECHIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 751/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 646/18-COFAP 
(peças nº 22): 
- MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 648785/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: CLELIA PRETURLAN FRANÇA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, LARISSA MARSOLIK TISSOT 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 752/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1095/18-COFAP 
(peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 616794/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MARIANA ROSA, RENATO BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 753/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1094/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 652499/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL 
INTERESSADO: MARIA LUCIA DE SOUZA ROSARIO, RODRIGO CAMARGO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 754/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
TIJUCAS DO SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1092/18-COFAP 
(peças nº 13): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE TIJUCAS DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 632552/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: HELENA ARCO VERDE DE MACEDO, RENATO BRAGA 
BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 755/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1090/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
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no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 632609/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: DANIEL MARTINS, RENATO BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 756/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1089/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 645514/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: AIRAM GROSSI DOS SANTOS, RENATO BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 757/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1087/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 650550/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANDREA TREVISAN GUEDES PEREIRA, RENATO BRAGA 
BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 758/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1086/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 650615/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MARIA LUCIA DE SIQUEIRA, RENATO BRAGA BETTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 759/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1084/18-COFAP 
(peças nº 15): 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 670144/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, ROMI DA COSTA, WILSON 
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 760/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 1080/18-COFAP 
(peças nº 17): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 639300/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, MARIA DE FATIMA 
ALVES DAVID ALBUQUERQUE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 762/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 765/15-COFAP (peça nº 28), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

21 de fevereiro de 2018 

Página 30 de 42 

Nº 1769 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 142597/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: CLAUDENIR ROSSATO, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 766/18 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 

DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 9157/17-COFAP (peça nº 28), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 

Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 533840/15 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA 
INTERESSADO: ADAIR DOS SANTOS, ADÃO FRANCISCO TEIXEIRA, 
ADMILSON DE CAMARGO, ADRIANA KELI SALGADO SERVILHA, ADRIANA 
PETROSKI DOS SANTOS OLIVEIRA, ALDENIR OSVALDO SOARES, 
ALESSANDRO LEAL DA SILVA, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, ALINE 
APARECIDA OLIVEIRA MOREIRA, ALINE CRISTINA VIEIRA WALGER, ALINE 
LUTKEMEYER, ALISSON MARQUES DE MENDONÇA, ALTAIR VINICIUS 
GASPARETTO, AMANDA CIAPPINA, AMILCAR AZEVEDO RIBEIRO, ANA 
CAROLINA GOMES GONCALVES, ANA CLAUDIA MOREIRA SILVA, ANA 
FLAVIA DE LIMA, ANA MARIA CAPELLO PINA, ANA PAULA CORREA PARDAL 
MORGADO, ANA PAULA MARQUES PINHA, ANDERSON SIMONATO, ANDREA 
PEREIRA DE ARAUJO, ANDRESSA CAROLINE NASCIMENTO, ANDRESSA 
FIORIO ZOCOLER GONZALEZ, ANIBAL FONGARI, ANNE CRISTINE BECCHI, 
APARECIDA CRISTINA LEITE, BRUNA BAJO MUNHOZ, BRUNA PAULA DE 
CARVALHO, CAMILA LOUISE BAENA FERREIRA, CAMILA MARIA RIBEIRO 
VISCARDI, CAMILLA YURI KAWANISHI, CARLA MAZZEI, CARLA RANSOLIN 
VARDANEGA, CARLOS ALCANTARA, CARLOS FELIPPE MARCONDES 
MACHADO, CARLOS VINICIUS UEKI DE MORAES, CAROLINA DE SOUZA 
RIBEIRO, CAROLINA KRULESKE DA SILVA, CAROLINA NASCIMENTO GOMES, 
CASSIA DE AGUIAR SANTOS, CELIO ANTONIO DE SOUZA, CHRISTIANE 
KROMINSKI AURICHIO, CLARIANA FERNANDES MUNIZ, CLAUDECIR DE 
MATOS, CLAUDINEI ALEXANDRE DA ROSA, CLAUDIO CESAR DA SILVA, 
CLEDENILSON GARCIA, CLEITON JOSÉ SANTANA, CRISLAINE MARIA DOS 
REIS, CRISTIANE BRESSAN, CRISTIANE DE CASSIA PASCON PADILHA 
OLIVEIRA, CRISTIANE VIEIRA FERNANDES KUDO, CRISTINA YURIKA 
MURAYAMA, DAIENE PRISCILA BORDINOSKI GIROTTO, DANIELA SOUZA DE 
CARVALHO GOMES, DANIELE CRISTINA FERNANDES DA SILVA, DANIELLE 
CERQUEIRA LEITE, DEBORA FERNANDA DE ARAUJO SEBASTIANI 
BOLONHESI, DEBORA RANIELI DA SILVA, DEISE PALAZINI AMICHI, DEISE 
VIEIRA TOKNO, DEYVISON CARLOS PEREIRA SANTOS, DIEGO HENRIQUE 
CARDOSO ARALI, DIEGO SENEGALHA, DILEA BLANCO DA SILVA, DONIZETI 
LOPES RIBEIRO, DOUGLAS LIMA MOURO, EDCARLOS APARECIDO VACARIO, 
EDINA TEIXEIRA DE LIMA, EDSON DOS SANTOS, ELAINE CHRISTINA BERG, 
ELAINE DA SILVA ANSELMO COLOMBARI, ELAINE DOS SANTOS LEMES, 
ELAINE EMIKO YAMASAKI REFUNDINI, ELAINE MARIA DELLA COLETA 

GASPAR, ELAINE RODRIGUES DA SILVA, ELEONICE BALDUSSI ALVES, 
ELIANE AKEMI NOMURA, ELIANE FERRARI LIVIERO DELLA FLORA, ELLEN 
PATRICIA DE SOUZA FAVERO, ELLEN PRISCILA CORREIA, ELOISA 
CAVALCANTI RAMOS, ELTON HENRIQUE DA SILVA, ELTON RODRIGO 
STECCA FERNANDES, ERICA CARUSO DE MORAES, ERICA CRISTINA 
PEREIRA, ERICO TOSHIO DEGUTI, EUDETE APARECIDA PICOLOTO SUDERIO, 
FABIANA APARECIDA SANCHES EULEOTERIO, FABIANA HIROKO OSAWA, 
FABIANNE GOBATO DE MOURA, FABIO ROGERIO BARBOSA, FABIOSNEY DE 
ALMEIDA CAMPOS, FATIMA REGINA MOSKADO, FERNANDA ESTEVES 
NASCIMENTO BARROS, FERNANDA PINTO SANCHEZ, FERNANDA RACHEL 
SANTINI, FERNANDA TEODORO, FERNANDO RAFAEL PIRES, FLAVIA 
CRISTINA DA SILVA, FLAVIA GUILHERME GONÇALVES, FLAVIA LIDIANE DE 
OLIVEIRA SCOMPARIN, FLAVIO CESAR DENARDO ROSA PAES DE ARRUDA, 
FLAVIO LUIZ DE MELO, FRANCIELE CARVALHO DE SOUZA, FRANCIELE 
CRISTINA CASTELHONE, GABRIELA DE OLIVEIRA ORTOLAN, GEBRAN 
YOUSSEF SASSINE, GEDER HARAMI HARAMI, GERALDO CESAR PACHECO, 
GIANE ALBIAZZETTI, GILSON LUIS ANDRADE ZEPEDA WILLS, GISELLE LIMA 
AGUIAR CORREIA, GISLAINE APARECIDA ALVES DOS SANTOS, GISLAINE 
GONCALVES MEDEIROS, GUIOMAR MELLO DA SILVA, HEIDY RAQUEL RIGONI 
TEIXEIRA, HELDER ALBERTO DE BRITTO, HELEN ALINE DE AGUIAR 
CRISTOFANI, HELLEN CHRISTINA YAMAZI, HELTON COLONHESE GAMA, 
HOSANE APARECIDA DA SILVA, HUGO LEONARDO DE OLIVEIRA, ISAC LUIS 
DA SILVA, IZABEL LUIZA SOARES, JAIRO SILVA DE ANDRADE, JANE DE 
OLIVEIRA PEREIRA, JEDSON MACHADO SILVA, JOÃO PAULO SCOMPARIN, 
JOSE AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS, JOSE GIULIANGELI DE CASTRO, JOSE 
LUIS DE FRANCA, JOSIANE DORE GUILHEM SANTANA, JOSIANE NUNES 
MAIA, JULIANA APARECIDA MACRI SANTANA DA SILVA, JULIANA MENDES 
DE OLIVEIRA, JUVENTINA DA SILVEIRA, KAMILLA DIORIO DIAS, KAREN 
ANDREZA DOS SANTOS PRADO, KARINA APARECIDA BEDETTI, KARLA 
LOPES CRUZ, KELEN MITIE WAKASSUGUI DE ROCCO, LAURITA VILELA 
RESENDE DE OLIVEIRA, LEANDRO ANTONIO DA SILVA, LEANDRO CLAUDINO 
DA SILVA, LEANDRO MARIANO BEZERRA, LEANDRO SANTOS DA COSTA, 
LETICIA CRISTINA PEREIRA PARENTE, LIDIANE BATISTA DE OLIVEIRA, 
LIGIAN TEREZINHA MULITERNO PELEGRINO, LILIAN FLORENCIO DE PAULA, 
LITIELY ALTERO VELOZO, LUCAS RODRIGUES LOPES, LUCIANA DO CARMO 
OLIVEIRA, LUCIANA PATRICIA MIEKO KOBAYASHI, LUCIANE ANTONIETTI 
YUYAMA, LUCIANE RETT, LUCIANO APARECIDO FAL, LUCIMAR VIEIRA 
TOKANO WELTER, LUIS CARLOS BITTAR BASILE, LUIZ AGUIMAR DA CRUZ, 
LUIZ SOARES KOURY, LUZIA DE OLIVEIRA NEVES, LUZIA ESTER PIRES 
CLETO, MAILIN BRAGATTO, MAIRA APARECIDA BIGUETTI, MARCELINO BAU 
RUIZ LAZZARIN, MARCELL JOSEPHY BARCHESKI, MARCELO DA CRUZ 
MORENO, MARCELO ESTEVAO, MARCIA CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA 
ALVES, MARCIA CRISTINA BRENNY, MARCIO FERREIRA DOS SANTOS, 
MARCOS ALENCAR, MARCOS ALEXSANDER CORRER, MARCOS 
LAURENTINO DA SILVA, MARCOS RIBEIRO, MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 
HIRTH RUIZ, MARIA EUNICE GARCIA FERREIRA, MARIA FERNANDA FEITOSA 
DE SIQUEIRA CAMARGO, MARIA LUIZA CLETO DAL COL, MARIA PRISCILA 
AMED ALI BARRO, MARIA RAQUEL BERTOLI DA SILVA, MARIELE MARQUES 
CARDOSO EMERCK, MARISA MASAYE ZAHA HASSUDA, MARISTELA 
APARECIDA MORENO GALANTE, MARIZA KATO DE OLIVEIRA, MEIRY 
ALONSO RODRIGUES PEREIRA, MICHELI ROSANELLI NIEDERMAIER, 
MICHELLE DAMASCENO MOREIRA, MIRNA LUCIANA TRUFFA PAPI 
GERMINIANO, MOHAMAD EL KADRI, MOYSES MARTINS TOSTA STORTI, 
NAIDELIS GUEDES DA SILVA, NATALIA SERRA LOVATO, NEIDE NUNES DA 
SILVA DOMINGOS, NELZIRA GUEDES OLIVEIRA, NEYMAR CANDIDO DA 
SILVA, NIVALDO DE CARVALHO BARBOSA, OSVALDO PARDIM LEITE, 
PATRICIA ANTUNES, PATRICIA ARAGAO DA COSTA DAVANSO, PATRICIA 
CAPELARI BOVOLIN, PATRICIA GOMES FRITZEN, PAULA AZEVEDO DE 
OLIVEIRA MILANEZ, PAULO HENRIQUE DE SOUZA, PAULO SERGIO MARTINS, 
PAULO SERGIO PUZIPPE JUNIOR, RAFAEL INDIO DO BRASIL, RAFAEL 
NEGRAO FERREIRA, RAFAELA FERNANDA ANDRADE WEIDMANN, REGINA 
APARECIDA VITOR YONAHA, REGINALDO JOSE GOMES, REINALDO MOURA 
LOPES, RENATA MORAIS ALVES, RENATA PATRICIA STORTTO OGLEARI, 
RENATA PAULINO DOS SANTOS, RENATA SANTOS ORTIZ CONSELVAN, 
RICARDO INACIO DA SILVA, RICARDO MENDONCA RAIMUNDO, RITA DE 
CASSIA ZERBINI, RIVALDO ANTONIO GONCALVES, ROBSON MARLON 
BETIATI, ROCHANE MICHELLE LEMES, RODRIGO FERNANDO DE MOURA, 
ROGER BRUNO RODRIGUES, ROGERIO PEREIRA DE CASTRO, RONALDO 
PINHEIRO DA SILVA, RONE MARTINS DOS SANTOS, ROSANA APARECIDA 
NUNES, ROSANGELA DOS ANJOS OLIVIERI CARDOSO, ROSE MARI 
BENNEMANN, ROSEMAR GISELE DE CARVALHO, ROSEMERE DE MOURA, 
ROSIMEIRE RODRIGUES DA SILVA, ROSIMERI VIRGINIA ALVES, SANDRA 
ALVES DA SILVA, SANDRA MARQUES NUNES DE MELO, SANDRO PEREIRA 
GOMES, SILVANA CIAPPINA PANAGIO, SILVANA SALLA KRUSCH, SILVANO 
VIEIRA, SILVIA CARLA PINHEIRO CREPALDI, SILVIA HELENA FAIAO IZIDIO, 
SIMONE BORTOLAN MOREIRA, SIMONE ESTEVAM, SIMONE MOURA DA 
SILVA, SORAYA GEHA GONCALVES, SUZANE CRISTINA GOZZI, TAIS MAYUMI 
KANAYAMA, TALITA WOITAS SEREZA, TAMIRES TEIXEIRA RODRIGUES, 
TATIANA BENEVENUTO DE OLIVEIRA SCHIMIT, TATIANA KVINT, TATIANE 
APARECIDA ALVES PELAQUIM, THAYZA SIQUEIRA SANTOS, THEDESCO 
VITORIA DE SOUZA, TIAGO IDALGO ZANIN JUAREZ, TIEMY MISHIMA, 
VALDELICE VAZ COELHO, VANESSA CRISTINA ALVES PELAQUIM NUNES, 
VANESSA LUIZA HONORATO FRANDINI, VANESSA MORAES LIBERATTI, 
VANIA CRISTINA DA SILVA ALCANTARA, VILSON RODRIGUES DA SILVA, 
VIRGINIA MARTINS DOS SANTOS BRAZAO, VIVIAN GALANO PRETO, VLADEIR 
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RAMIRES CARMONA, WALTER VITTURI COUTINHO, WELLINGTON BERBEL, 
WILDEA LICE DE CARVALHO JENNINGS PEREIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 767/18 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 1036/18-COFAP (peça nº 120), intimando: 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 64090/01 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO: ANITA BALDUINO, CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, 
TATIANI PEREIRA SABAINE AZEVEDO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 768/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 1739/18-COFAP (peça nº 18), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 648700/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARCIA VALERIA 
BZUNEK 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 769/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1115/18-COFAP (peça nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 648688/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MAGDA HELENA 
DALCOL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 770/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1117/18-COFAP (peça nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 648440/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, JOSIANE PERRIY 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 771/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1123/18-COFAP (peça nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 782465/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: FABRÍCIO ALVES TAMBOLO, PAULO ROBERTO NERY DA 
SILVA, VALDINES APARECIDA FAVERZANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 773/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1124/18-COFAP (peça nº 11): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 647940/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ENIO PIAZZA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 774/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1134/18-COFAP (peça nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 647703/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: DJALMA MENDES DOS SANTOS, JOSÉ LUIZ COSTA 
TABORDA RAUEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 775/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1136/18-COFAP (peça nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 647630/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: DIRCE DA LUZ GLODZINSKI, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 776/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1138/18-COFAP (peça nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 657709/17 
ORIGEM: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO: ANA PAULA DA ROCHA PIRES, ANGELO ANDREATTA, GILDA 
MARIA VIDOLIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 777/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1140/18-COFAP (peça nº 16): 
- PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 820138/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
INTERESSADO: PEDRO SÉRGIO KRONÉIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 778/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1157/18-COFAP (peça nº 33): 
- PEDRO SÉRGIO KRONÉIS – gestor atual. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 79189/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: GERSON DENILSON COLODEL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 779/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1155/18-COFAP (peça nº 8): 
- GERSON DENILSON COLODEL – gestor atual. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 656729/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, WLADEMIR JOSE COLACO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 780/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1159/18-COFAP (peça nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 578116/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS LOPES, CAMILA IMACULADA DA SILVA, 
DENILSON ALEIXO, ELIANE YURIKO KAWATA, FERNANDO GUISLOTTI 
TRAVAGLIA, IZABEL UNIATE, JOSIANE DE MORAIS, MARCELO LEANDRO DA 
SILVA FERREIRA, NAYARA TELES ANTUNES, PEDRO HENRIQUE TEODORO 
BERNARDES, REGINA MARIA DA SILVA SANTOS, RICARDO ALVES PEREIRA, 
THIAGO TIESSI SUZUKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 781/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ASTORGA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 51) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 16/02/2018. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
N CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 822564/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: LUCIO DE MARCHI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 782/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 15) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 16/02/2018. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 19 de fevereiro de 2018. 
ANDERSON CAETANO VIEIRA 
Estagiário 
Matrícula 82273-6 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula 51291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO Nº: 626293/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: GIMERSON DE JESUS SUBTIL, NILSON XAVIER 
DESPACHO Nº 709/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 427/18 (peça processual nº 
10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ NILSON XAVIER – CPF 484.234.249-87 
▪ GIMERSON DE JESUS SUBTIL – CPF 689.440.129-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 610524/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DO TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: GIMERSON DE JESUS SUBTIL, NILSON XAVIER 
DESPACHO Nº 712/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 423/18 (peça processual nº 
32), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ IRTON OLIVEIRA MUZEL – CPF 152.563.249-34 
▪ NILSON XAVIER – CPF 484.234.249-87 
▪ GIMERSON DE JESUS SUBTIL – CPF 689.440.129-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 242819/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
INTERESSADO: NAIMAR CRISTIANO SCHNORNBERGER, VALDEMIR BAU 
DESPACHO Nº 714/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 477/18 (peça processual nº 
9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ VALDEMIR BAU – CPF 620.115.539-20 
▪ NAIMAR CRISTIANO SCHNORNBERGER – CPF 818.510.229-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 290899/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
INTERESSADO: FRANK ARIEL SCHIAVINI 
DESPACHO Nº 715/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
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1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 478/18 (peça processual nº 
17), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ FRANK ARIEL SCHIAVINI – CPF 938.311.109-72 
▪ ANTONIO JOSE BAGGIO – CPF 529.612.909-10 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 310415/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES 
INTERESSADO: MARIA ANTONIETA DE ARAUJO ALMEIDA, VALDIR PEREIRA 
VAZ 
DESPACHO Nº 718/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 457/18 (peça processual nº 
35), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ VALDIR PEREIRA VAZ – CPF 285.319.499-04 
▪ MARIA ANTONIETA DE ARAUJO ALMEIDA – CPF 396.207.199-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 239419/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARÃES, SILMAR AP. 
SILVA CAMILO 
DESPACHO Nº 720/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 502/18 (peça processual nº 
12), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ CARLOS ALBERTO MARTINS GUIMARÃES – CPF 136.823.288-40 
▪ SILMAR AP. SILVA CAMILO – CPF 027.477.629-47 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 252873/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
INTERESSADO: CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA, ELISÂNGELA CALVO 
GRÍGOLI, SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
DESPACHO Nº 722/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 506/18 (peça processual nº 
8), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ SUELLEN SEFRIAN TURCATO – CPF 051.557.869-08 
▪ CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA – CPF 846.856.389-72 
▪ ELISÂNGELA CALVO GRÍGOLI – CPF 020.944.999-36 
▪ LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTAO – CPF 034.614.029-31 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 248612/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI TRENTO, JOSEMAR ANTONIO CEMIN, MAURO 
CESAR CENCI 
DESPACHO Nº 723/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 485/18 (peça processual nº 
14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MAURO CESAR CENCI – CPF 924.728.779-00 
▪ DARLEI TRENTO – CPF 006.374.659-03 
▪ JOSEMAR ANTONIO CEMIN – CPF 050.535.489-60 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 304113/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - 
FUNPRERBI 
INTERESSADO: CLEONICE APARECIDA CANOSSA 
DESPACHO Nº 724/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 476/18 (peça processual nº 
10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ CLEONICE APARECIDA CANOSSA – CPF 717.707.809-63 
▪ ELITON KRUGER – CPF 076.648.519-63 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 288096/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ADEMIR FAGUNDES, IRIO ONELIO DE ROSSO 
DESPACHO Nº 726/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
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1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 474/18 (peça processual nº 

32), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 

do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ IRIO ONELIO DE ROSSO – CPF 475.230.349-34 

▪ ADEMIR FAGUNDES – CPF 238.620.099-04 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 16 de fevereiro de 2018. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 

 
PROCESSO Nº.: 729378/17 

ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO CENTRO SUL DO PARANA 

INTERESSADO: CLAUDEMIR DOS SANTOS HERTHEL, EDEMETRIO BENATO 
JUNIOR 

PROCURADOR: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL, THIAGO DE ARAUJO 

CHAMULERA 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
Despacho nº.: 743/18 

Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste 

Processo, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, e considerando a Informação 

1479/18 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à peça nº 29. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 

Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 

 
PROCESSO Nº.: 312876/17 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO 

INTERESSADO: LENOR ZANELLA, LUIZ EXPEDITO FRIGO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº.: 744/18 

Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste 

Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e 

considerando a Informação 1501/18 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo 
constante à peça nº 16. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 

Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 

PROCESSO Nº: 312884/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LUCENA 

DESPACHO Nº 750/18 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 446/2018 (peça processual 
nº 37), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ ALEXANDRE LUCENA – CPF 036.950.609-05 
▪ JUVENI AGUINELO DA SILVA – CPF 541.335.059-72 

▪ VARDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE – CPF 413.886.749-04 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 

PROCESSO Nº: 280133/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
INTERESSADO: ANA ROSA OGLIARI, VILSON SEBASTIAO DLUGOSS 
DESPACHO Nº 751/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 447/2018 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANA ROSA OGLIARI – CPF 338.254.679-53 
▪ VILSON SEBASTIAO DLUGOSS – CPF 688.930.009-20 
▪ ANTONIO CELSO BORGES FELISBERTO – CPF 591.001.099-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 313651/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES 
DESPACHO Nº 753/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 411/2018 (peça processual nº 8), da Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES – CPF 355.225.189-87 
▪ FERNANDO ROHNELT DURANTE – CPF 340.589.239-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 231000/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
DESPACHO Nº 755/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 435/2018 (peça processual nº 28), da Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA – CPF 726.408.989-49 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 237645/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA 
INTERESSADO: RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA, SIRINEU APARECIDO PEREIRA 
DESPACHO Nº 756/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
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Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 420/2018 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ SIRINEU APARECIDO PEREIRA – CPF 706.059.209-15 
▪ RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA – CPF 189.515.389-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 275466/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE FOZ DO JORDÃO 
INTERESSADO: ANDERSON RAMOS VORNES 
DESPACHO Nº 757/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 391/2018 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANDERSON RAMOS VORNES – CPF 060.096.479-59 
▪ EDSON JOSE BOCALON – CPF 033.762.119-57 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº.: 298385/17 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DE CURITIBA 
INTERESSADO: GUSTAVO BONATO FRUET, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO 
PROCURADOR: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Despacho nº.: 758/18 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, e considerando a Informação 1471/18 
- DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à peça nº 59. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº: 301920/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA 
INTERESSADO: JOSÉ GONÇALVES, PRIMIS DE OLIVEIRA 
DESPACHO Nº 759/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 421/2018 (peça processual 
nº 16), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ PRIMIS DE OLIVEIRA – CPF 655.558.139-53 
▪ JOSÉ GONÇALVES – CPF 307.019.299-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº.: 302900/17 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO: SUCELI REVELINI VAREA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 762/18 
Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e 
considerando a Informação 1500/18 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo 
constante à peça nº 17. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
 
PROCESSO Nº: 238480/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
GODOY MOREIRA 
INTERESSADO: ROBERTO FREIRE DA SILVA 
DESPACHO Nº 766/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 419/2018 (peça processual nº 10), da Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ROBERTO FREIRE DA SILVA – CPF 838.433.619-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 315670/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ 
INTERESSADO: ELSON DA SILVA GREB, JANESLEI AMADEU CAENETTO 
DESPACHO Nº 768/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 468/2018 (peça processual nº 15), da Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JANESLEI AMADEU CAENETTO – CPF 937.462.029-49 
▪ ELSON DA SILVA GREB – CPF 538.045.389-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 278554/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA 
INTERESSADO: JOSÉ PEDRO DE MOURA, VALTER COLONELLO 
DESPACHO Nº 769/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
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Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 359/2018 (peça processual 

nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ JOSÉ PEDRO DE MOURA – CPF 034.474.948-75 

▪ VALTER COLONELLO – CPF 323.321.309-34 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 
PROCESSO Nº: 283353/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA 

INTERESSADO: MARA CRISTINA DE PAULA LAVAGNOLLI 
DESPACHO Nº 770/18 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 357/2018 (peça processual 

nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ MARA CRISTINA DE PAULA LAVAGNOLLI – CPF 794.639.839-53 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 

PROCESSO Nº: 312612/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TERRA RICA 
- PRESONTER 

INTERESSADO: ALMIR FEDERICCI 

DESPACHO Nº 771/18 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 

Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 396/2018 (peça processual 

nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

▪ ALMIR FEDERICCI – CPF 389.111.409-53 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 19 de fevereiro de 2018. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 
Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

Sem publicações 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 13439/18 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 465/18 
Retornam os autos com as Informações n.ºs 17/18-COFIE e 4/18-3ICE (peças 11 e 
14, respectivamente), por meio das quais as unidades técnicas manifestam-se em 
atenção ao requerimento formulado pela PARANAPREVIDÊNCIA. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 5 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 63274/18 
ENTIDADE: LAZARO BENICIO DE ALMEIDA 
INTERESSADO: LAZARO BENICIO DE ALMEIDA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 466/18 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação protocolado pelo Sr. LAZARO BENICIO 
DE ALMEIDA, por meio do qual requer “relação de todos os servidores do Tribunal 
de Contas do Paraná que tiveram remoção interna entre as unidades administrativas 
do órgão durante o ano de 2015 com a respectiva unidade administrativa de origem, 
a unidade administrativa de destino e a data de remoção”. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, encaminhem-se os autos àquela unidade para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 5 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 41726/18 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: LTGF 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 485/18 
Trata-se de Requerimento Interno formulado por servidor desta Corte de Contas, por 
meio do qual solicita alteração do desconto a título de pensão alimentícia. 
Tendo em vista a manifestação favorável da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 81/18, 
peça 9), encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para adoção das 
providências cabíveis e, oportunamente, arquivamento do feito. 
Gabinete da Presidência, 6 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 67580/18 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS 
INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 495/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 2ª Promotoria de Justiça do Foro 
Regional de São José dos Pinhais, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos 
de Procedimento Administrativo n.º 0135.16.000452-3, solicita acesso ao processo 
n.º 204421/15. 
Encaminhe-se o feito ao Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista, relator dos autos 
em trâmite, para apreciação. 
Após, devolva-se a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 7 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 54399/18 
ENTIDADE: DIVISÃO POLICIAL DA CAPITAL 3º DISTRITO POLICIAL 
INTERESSADO: DIVISÃO POLICIAL DA CAPITAL 3º DISTRITO POLICIAL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 501/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Divisão Policial da Capital 3º 
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Distrito Policial, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de Inquérito 
Policial n.º 100657/2017, requer informações relacionadas a empresa participante de 
licitação realizada por este Tribunal. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Diretoria 
Administrativa, encaminhem-se os autos àquela unidade para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 7 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 18414/18 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 505/18 
Retornam os autos com o Parecer n.º 1589/18, por meio do qual a Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal informa que deu atendimento ao pedido formulado 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, com o envio da documentação 
via e-mail. 
Comunique-se ao solicitante. 

Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 8 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 22578/18 
ENTIDADE: TAYANE MARTINS FRANCA 
INTERESSADO: TAYANE MARTINS FRANCA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 506/18 
Retornam os autos com o Despacho n.º 52/18 (peça 6) por meio da qual a 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização manifesta-se em relação à solicitação 
formulada por Tayane Martins França. 
Comunique-se ao solicitante. 

Encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014[1], e, na sequência, à Diretoria de 
Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
autos ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno, e 
arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 8 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição 
2. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 

 
PROCESSO Nº: 76171/18 
ENTIDADE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE UNIÃO DA 
VITÓRIA 
INTERESSADO: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE UNIÃO DA 

VITÓRIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 522/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 4ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de União da Vitória, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de 
Inquérito Civil n.º MPPR-0152.16.002609-1, requer “esclarecimentos sobre a 
veracidade da informação de inviabilidade, por ausência de índice, para realização 
de processo seletivo simplificado (contratação temporária) pelo Município de General 
Carneiro no exercício de 2017”. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Coordenadoria de 
Fiscalização de Transferências e Contratos, encaminhem-se os autos àquela unidade 
para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 9 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 74993/18 

ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO E NO COMBATE Á IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO LITORAL 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO E NO COMBATE Á IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO LITORAL 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 523/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Grupo Especializado na 

Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa do 

Litoral, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de Inquérito Civil n.º MPPR-

0006.13.0000139-6, questiona “se houve a instauração de processo nesta Corte em 
face do Município de Guaraqueçaba, em razão do Pregão Presencial n.º 56/2012, 

realizado para aquisição de medicamentos. Em caso positivo, solicita acesso 

eletrônico ao processo”. 

Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Coordenadoria de 
Fiscalização de Transferências e Contratos, encaminhem-se os autos àquela unidade 

para manifestação. 

Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 

Gabinete da Presidência, 9 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 449251/17 

ENTIDADE: MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVA 

INTERESSADO: MAURICIO THADEU DE MELLO E SILVA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 530/18 

Retornam os autos com a Informação n.º 24/17, por meio da qual a 4ª Inspetoria de 

Controle Externo manifesta-se em atenção à solicitação formulada pelo Sr. Maurício 

Thadeu de Mello e Silva. 
Comunique-se ao solicitante. 

Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 

disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 

encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 9 de fevereiro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 662796/17 

ENTIDADE: SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

INTERESSADO: SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 537/18 

Retornam os autos com a Informação n.º 36/18, por meio da qual a Coordenadoria 

de Fiscalização de Transferências e Contratos toma ciência do contido no Ofício n.º 

1898/2017-DAG/CGAG/SEDEC, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. 
Comunique-se ao solicitante. 

Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 

disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 

encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 9 de fevereiro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 77666/18 

ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO E NO COMBATE Á IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO LITORAL 

INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO E NO COMBATE Á IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO LITORAL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 541/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Grupo Especializado na 
Proteção do Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa do 
Litoral, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de Inquérito Civil n.º MPPR-
0006.13.0000108-1, solicita acesso aos processos n.ºs 459821/13 e 268019/14. 
Esta Presidência autoriza a liberação de cópia do expediente n.º 459821/13, já 
encerrado neste Tribunal. 
Encaminhe-se o feito ao Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista, relator dos autos 
n.º 268019/14, para apreciação. 
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Após, devolva-se a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 9 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 79480/18 
ENTIDADE: FERNANDO BOBERG 
INTERESSADO: FERNANDO BOBERG 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 552/18 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação protocolado pelo Sr. FERNANDO 
BOBERG, por meio do qual requer o fornecimento de cópia integral de documentos 
sobre eventual análise junto a este Tribunal de Contas relacionada ao Procedimento 
Licitatório n.º 026/2013, Tomada n.º 002/2013, da cidade de Conselheiro 
Mairinck/PR, ou, caso não haja, o fornecimento de certidão atestando a inexistência 
do material. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Coordenadoria de 
Fiscalização de Transferências e Contratos, encaminhem-se os autos àquela unidade 
para manifestação. 
Após, expeça-se o protocolado à Diretoria-Geral para emissão de certidão, se for o 
caso, ou devolva-se a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 15 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 22675/18 
ENTIDADE: TAYANE MARTINS FRANCA 
INTERESSADO: TAYANE MARTINS FRANCA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 566/18 
Retornam os autos com as Informações nº 480/18 (peça 5) e nº 51/18 (peça 6) por 
meio das quais a Diretoria de Gestão de Pessoas manifesta-se em atenção à 
solicitação formulada por Tayane Martins França. 
Comunique-se à solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos à interessada, e, após, para encerramento 
do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Na sequência, sigam à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[2]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 15 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
2. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 

 
PROCESSO Nº: 82376/18 
ENTIDADE: TIAGO DANIEL DE RAMOS 
INTERESSADO: TIAGO DANIEL DE RAMOS 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 569/18 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 1427/18 (peça 08), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 15 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 56405/18 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 
INTERESSADO: OLIVIO BRAZ RIBEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 571/18 
Tendo em vista o contido no Despacho nº 60/18 (peça 9) da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para promover o 
apensamento deste expediente ao processo nº 68063/18. 
Gabinete da Presidência, 15 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 67075/18 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, OLIVIO BRAZ RIBEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 572/18 
Tendo em vista o contido no Despacho nº 59/18 (peça 9) da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para promover o 
apensamento deste expediente ao processo nº 68063/18. 
Gabinete da Presidência, 15 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 87777/18 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 587/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos 
de Notícia de Fato nº MPPR 0046.18.017757-1, requer acesso a eventual processo 
relacionado ao Contrato n° 13/2015, firmado entre o Consórcio Intermunicipal para 
Gestão dos Resíduos Sólidos (CONRESOL) e a empresa Ciclo 2 Tecnologia Ltda. 
(CPNJ n° 08.889.036/0001-80), que teve por fundamento a Tomada de Preços n° 
01/2015-CONRESOL. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Coordenadoria de 
Fiscalização de Transferências e Contratos, encaminhem-se os autos àquela unidade 
para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 87890/18 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANTAGALO 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CANTAGALO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 588/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Cantagalo, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de Procedimento 
Administrativo nº MPPR 0026.13.0000047-9, requer informações acerca da 
existência de eventual processo relacionado ao procedimento licitatório n° 01/1999, 
cujo objeto é o provimento de cargos no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Cantagalo, e a sua anulação pelo Decreto n° 111/2001. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Coordenadoria de 
Fiscalização de Transferências e Contratos, encaminhem-se os autos àquela unidade 
para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 122/18 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c o artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Processo nº 
700540/17 e no Acórdão nº 5014/17 da Secretaria do Tribunal Pleno, resolve 
CONCEDER 
APOSENTADORIA INTEGRAL, a pedido, ao membro desta Corte, CÉLIA ROSANA 
MORO KANSOU, Matrícula nº 50.047-0, no cargo de Procuradora do Ministério 
Público junto a este Tribunal de Contas, com base no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/05, com os proventos de inatividade a que faz jus, mensais e 
integrais, no montante de R$ 28.947,54 (vinte e oito mil, novecentos e quarenta e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos), sujeitos aos limites estabelecidos em lei, 
constantes do cálculo contido na Instrução n° 89/17 da Diretoria de Gestão de 
Pessoas (peça nº 5), Parecer nº 456/17 da Diretoria Jurídica (peça nº 7), e ainda, 
com base no Ato de Benefício Previdenciário nº 35839/17 da Paranaprevidência 
(peça nº 17). 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 19 de fevereiro de 2018. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
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PORTARIA N° 123/18 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 

16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 

Processo nº 89745/18-TC, resolve 

CONCEDER 

de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de 

novembro de 1970, à servidora ANA PAULA PIMPAO BRAGA, Matrícula nº 50.111-

5, ocupante do cargo de Técnico de Controle, TC, Nível P, Referência 07, do Quadro 

de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua saúde, 

em prorrogação, no período de 12 de fevereiro a 13 de março de 2018. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 19 de fevereiro de 2018. 

- assinatura digital - 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

PORTARIA N° 124/18 

O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 

16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 

Processo nº 87688/18-TC, resolve 

CONCEDER 

de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de 

novembro de 1970, ao servidor LÚCIO THADEU COELHO DE MOURA, Matrícula nº 

52.093-4, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível M, Referência 01, do 

Quadro de Pessoal deste Tribunal, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de 

sua saúde, em prorrogação, no período 14 a 27 de fevereiro de 2018. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 19 de fevereiro de 2018. 

- assinatura digital - 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

PORTARIA N° 125/18 

O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 

16, inciso XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento 

Administrativo n.º 92959/18, da Diretoria de Gestão Pessoas, resolve 

DESIGNAR 

os servidores do Quadro de Pessoal deste Tribunal abaixo nominados, para 

constituírem a Comissão para realização de novo teste seletivo, a fim de recrutar 

estagiários de nível superior nas áreas de Ciências Contábeis e Administração, no 

período de 05/02/2018 a 02/04/2018. 

Servidor Matrícula 
Área ou 
Função 

Cargo Lotação 

JOSÉ MARCELO 
CHUMBINHO DE ANDRADE 

51.186-2 Presidente 
Analista de 

Controle 
DGP 

OMAR NASSER FILHO 51.443-8 
Interpretação 

de texto 
Analista de 

Controle 
DCS 

ELIAS JORGE MICOSKI 
PIRES 

50.295-2 Gramática 
Técnico de 
Controle 

EGP 

PAOLA CAROLINA CANUTO 
BRANDÃO 

51.581-7 
Ciências 

Contábeis 
Analista de 

Controle 
COFIM 

CEZAR RICARDO DOS REIS 51.573-6 Administração 
Analista de 

Controle 
DIPLAN 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 20 de fevereiro de 2018. 

- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

PORTARIA N° 126/18 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 

16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
15691/15, resolve 

TORNAR PÚBLICO 

que, a partir de 12 de janeiro de 2018, o servidor PATRICK MARANHAO DE 

CARVALHO CLAIR, Matrícula nº 51.885-9, ocupante do cargo de Analista de 
Controle, AC, Nível M, Referência 02, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, adquiriu 

estabilidade funcional, em cumprimento ao previsto na Resolução nº 16/2009 desta 

Corte.  

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 20 de fevereiro de 2018. 
- assinatura digital - 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ PARA O RECEBIMENTO DOS ENVELOPES “A” 
(PROPOSTA DE PREÇO) E “B” (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E ABERTURA 
DOS PRIMEIROS, REFERENTES À CONCORRÊNCIA N.º 01/2018, DESTINADA À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA 
DA ENTRADA DO EDIFÍCIO ANEXO DO TCE/PR, PELA RUA DEPUTADO MÁRIO DE 
BARROS E CRIAÇÃO DO DEPÓSITO DE LIXO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO 
BÁSICO, ANEXO I DO EDITAL. 
Às dez horas do dia vinte de fevereiro de dois mil e dezoito, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
instituída pela Portaria n.º 138/17, de 13 de fevereiro de 2017, veiculada no Diário 
Eletrônico n. 1534, de 13 de fevereiro de 2017, para o recebimento dos envelopes 
“A” (proposta de preço) e “B” (documentos de habilitação) e abertura dos primeiros, 
relativos à Concorrência n.º 01/2018. Divulgada o extrato da licitação em publicação 
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 1742, no dia 
10/01/2018, e no jornal Tribuna do Paraná, em 10/01/2018, participando efetivamente 
da licitação as seguintes licitantes, com representantes devidamente credenciados: 

• NORMANDIE INC CONST CIVIL LTDA - EPP, CNPJ 75.718.932/0001-73, 
representante FELIPE OURIQUE STORI PAQUETE, CPF 033.419.229-38, endereço 
eletrônico para comunicação Felipe@contrutoranormandie.com.br; 

• KSA CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS EIRELLI – EPP, CNPJ 
76.513.332/0001-31, representante MARCO ANTONIO CUNHA IMAGUIRE, CPF 
552.819.749-04, endereço eletrônico para comunicação: ksacuritiba@gmail.com. 
Conforme item 6.1 do Instrumento Convocatório, a Comissão de Licitação procedeu 
o credenciamento dos licitantes presentes, sendo que todos atenderam ao 
determinado no Edital. 
 A empresa NIZERALT – CLEBER DOS SANTOS NIZER – ME deixou de apresentar 
representante, deixando de ser credenciada. 
Nos termos do item 10.2 do edital, a Comissão de Licitações verificou a inexistência de 
registros impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do 
Governo Federal – SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), no Cadastro Nacional de Condenações 
Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), no Cadastro Informativo Estadual – CADIN Estadual e no Cadastro de Impedidos 
de Licitar mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
Iniciados os trabalhos pela Comissão, foi verificada a data e horário de protocolização 
dos envelopes “A” e “B”, conforme item 7.1 do Edital[1].  
Em seguida, passou-se à abertura e conferência dos envelopes “A”, contendo a 
proposta de preço dos licitantes, conforme item 8.1 do Edital[2]. As propostas 
apresentadas foram classificadas provisoriamente na seguinte ordem crescente de 
preço:  
1º) NIZERALT – CLEBER DOS SANTOS NIZER – ME, no valor global de R$ 
987.586,86 (novecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta 
e seis centavos); 
2º) KSA CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS EIRELLI – EPP, CNPJ 
76.513.332/0001-31, no valor global de R$ 1.076.544,43 (um milhão, setenta e seis 
mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos) 
3º) NORMANDIE INC CONST CIVIL LTDA - EPP, CNPJ 75.718.932/0001-73,, no 
valor global de R$ 1.159.269,87 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, duzentos 
e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos); 
Diante da necessidade de se analisar detalhadamente as propostas apresentadas a 
sessão foi suspensa, sendo determinado o reinício dos trabalhos às 10hs do dia 22 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, na sala de situação do edifício sede 
do TCE/PR, do que foram cientificados os representantes credenciados, bem como 
disponibilizada a presente ata no Portal da Transparência do TCE/PR.  
Nos termos do item 10.17 do Edital[3], os envelopes lacrados “B”, relativos aos 
documentos de habilitação, permanecerão em poder da Comissão Permanente de 
Licitação. Novamente os envelopes foram exibidos aos participantes, oportunizando 
a sua verificação, devidamente lacrados. Antes do término da sessão o Presidente 
da Comissão oportunizou a manifestação dos licitantes presentes, oportunidade em 
que o representante da NORMANDIE aduziu que a proposta de preços da empresa 
NIZERALT, relativamente à composição do BDI, não detalhou o Item “f” relativo a 
tributos, impostos, taxas e contribuições, e, no concernente à empresa KSA, não 
detalhou o ISS-QN (Item f.3). O representante da empresa KSA alegou que a 
empresa NIZERALT apresentou proposta com validade inferior a definida no edital e 
também com data anterior ao dia 20. 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada 
conforme, também vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos licitantes presentes, cujo encerramento se deu às 10 horas e 50 
minutos, impressa em 3 (três) vias. 
Curitiba, 20 de fevereiro de 2018. 
IVANO RANGEL DE OLIVEIRA 
Presidente 
__________________________ 
1. 7.1. Os Envelopes “A” – PROPOSTA DE PREÇO e “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
devidamente fechados e lacrados, deverão ser protocolados na data, horário e local indicados no 
preâmbulo, constando da parte externa e frontal o seguinte (...). 
2. “A proposta deverá ser impressa, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em folhas 
preferencialmente rubricadas, numeradas e a última datada e assinada pelo representante legal do 
licitante, claramente identificado, na qual deverá constar obrigatoriamente (...)”. 
3. 10.17. Poderá o Presidente da CPL, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para análise 
mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais serão posteriormente 
exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2018 
 
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – CNPJ 77.996.312/0001-21  
CONTRATADA: GM GINÁSTICA LABORAL LTDA. - M.E. – CNPJ 12.782.050/0001-57 
Acórdão n.º 223/2018 - STP, Protocolo n° 625114/17 – Pregão Eletrônico nº 20/2017. 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de programa regular de 
ginástica laboral. 
VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação 
dos serviços, de acordo com a proposta comercial da contratada, o valor mensal estimado 
de R$ 6.583,33 (seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), 
perfazendo o montante anual estimado de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta dos recursos da dotação orçamentária 33.90.39.05, FIR N.º 63/2017, 
do Orçamento próprio do TCE/PR. 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação junto ao Diário Eletrônico do TCE/PR, admitida a sua prorrogação. 
DATA DE ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2018. 
 

COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2017/2018 
 

Tribunal Pleno 
 

Conselheiro Presidente 

• José Durval Mattos do Amaral 
Conselheiro Vice Presidente 

• Nestor Baptista 
Conselheiro Corregedor-Geral 

• Fabio de Souza Camargo 
Conselheiros 

• Artagão de Mattos Leão 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Kania 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária do Tribunal Pleno 

• Maria Estephania Domenici 
 

Primeira Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Nestor Baptista 
Conselheiros 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Fabio de Souza Camargo 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária da Primeira Câmara 

• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 
 

Segunda Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Artagão de Mattos Leão 
Conselheiros 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Kania 
Secretária da Segunda Câmara 

• Vera Lucia Amaro 
 

Corregedoria-Geral 
 

Conselheiro Corregedor-Geral 

• Fabio de Souza Camargo 
Assessor Jurídico 

• Ivana Maria Pierin Furiati 
Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
 

Procurador Geral 

• Flávio de Azambuja Berti 

Procuradores 

• Célia Rosana Moro Kansou 

• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 

• Gabriel Guy Léger 

• Juliana Sternadt Reiner 

• Kátia Regina Puchaski 

• Michael Richard Reiner 

• Valéria Borba 
Secretário-Geral 

• Paulo Roberto Marques Fernandes 

 

Diretores de Gabinete 
 
Diretor de Gab. Cons. Nestor Baptista 

• Wilson de Lima Junior 
Diretor de Gab. Cons. Artagão de Mattos Leão 

• Luciano Crotti 
Diretora de Gab. Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Davi Gemael de Alencar Lima 
Diretor de Gab. Cons. Ivan Lelis Bonilha 

• Daniele Carriel Stradiotto 
Diretor de Gab. Cons. José Durval Mattos do Amaral 

• Inativo 
Diretor de Gab. Cons. Fabio de Souza Camargo 

• Marcelo João de Souza Pinto 
Diretora de Gab. Cons. Ivens Zschoerper Linhares 

• Cinthya Pedron Caciatori 

 

Inspetorias de Controle Externo 
 
1ª Inspetoria de Controle Externo 

• Luciane Maria Gonçalves Franco 
2ª Inspetoria de Controle Externo 

• Emerson Ademar Gimenes 
3ª Inspetoria de Controle Externo 

• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 
4ª Inspetoria de Controle Externo 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
5ª Inspetoria de Controle Externo 

• Inativa 
6ª Inspetoria de Controle Externo 

• Regina Cristina Braz 
7ª Inspetoria de Controle Externo 

• Marcio José Assumpção 

 

Administrativo 
 
Diretora-Geral 

• Celia Cristina Arruda 

Coordenador-Geral de Fiscalização 

• Mauro Munhoz 

Diretora de Gabinete da Presidência 

• Rosana Cristina Nogueira Levandoski 

Diretor Administrativo 

• Ivano Rangel de Oliveira 

Diretora da Escola de Gestão Pública 

• Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini 

Diretor de Comunicação Social 

• Nilson Pohl 

Diretora de Finanças 

• Mirian de Oliveira Gil 

Diretor de Gestão de Pessoas 

• José Marcelo Chumbinho de Andrade 

Diretor de Planejamento 

• Alexandre Faila Coelho 

Diretor Jurídico 

• Edison Meira Costa 
Diretora de Protocolo 

• Cleuza Bais Leal 
Diretora de Tecnologia da Informação 

• Ângela Beatriz Bot 
Controladoria Interna 

• Ely Celia Corbari 
Coordenador de Execuções 

• Marcelo Lopes 
Coordenador de Fiscalização de Atos de Pessoal 

• Agnaldo Gomes dos Santos 
Coordenador de Fiscalização de Obras Públicas 

• Luiz Henrique de Barbosa Jorge 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

21 de fevereiro de 2018 

Página 42 de 42 

Nº 1769 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Coordenador de Fiscalização de Transferências e Contratos 

• João Halberto Balduino Maciel 
Coordenador de Fiscalização Estadual 

• Edson Delavia de Araújo 
Coordenador de Fiscalização Municipal 

• Ednilson da Silva Mota 
Coordenador de Fiscalizações Específicas 

• Vitor Hugo Steinke 
Coordenador de Informações Estratégicas 

• Reginaldo Bitelo 
 

 
  


